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NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
INEXISTENCIA.

Inexiste cerceamento ao direito de defesa quando as motivagdes das glosas
foram devidamente descritas nos documentos de langamento.

PEDIDO DE DILIGENCIA. PERICIA CONTABIL. DESNECESSARIA.

As diligéncias e pericias sdo deferidas nos casos em que se prestarem a
esclarecer pontos obscuros, incontroversos ou duvidosos, necessarios a
solugdo da lide, nos termos do art. 18 do Decreto n°® 70.235/72. Sao
desnecessarias as diligéncias nos casos em que objetivarem uma reanalise dos
documentos juntados aos autos ou a obtencdo de novos documentos para
comprovagao dos custos e exclusoes glosados pela fiscalizagao.

GLOSAS DE CUSTOS NAO COMPROVADOS. ALEGACOES
GENERICAS. GLOSAS MOTIVADAS. PROCEDENCIA.

Alegagdes genéricas de que as despesas estdo relacionadas aos objetivos
sociais da pessoa juridica, bem assim, de que a documentacdo acostada aos
autos seria habil a comprovacao dessas despesas nao tém o conddo de afastar
o langamento quando as glosas realizadas pela fiscalizagdo foram
individualizadas e devidamente motivadas.

BENS DE NATUREZA PERMANENTE DEDUZIDOS COMO CUSTOS.
IMPOSSIBILIDADE.

A contabilizacdo de gastos com reparos e manutencdo de natureza
permanente como custos operacionais contraria o disposto no art. 301 do
Decreto n° 3.000/99. Referidos valores devem ser registrados no ativo
permanente  para  posterior  contabilizagdo das  despesas com
depreciagdao/amortizacao.
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 Ano-calendário: 2010
 NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
 Inexiste cerceamento ao direito de defesa quando as motivações das glosas foram devidamente descritas nos documentos de lançamento.
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. PERÍCIA CONTÁBIL. DESNECESSÁRIA.
 As diligências e perícias são deferidas nos casos em que se prestarem a esclarecer pontos obscuros, incontroversos ou duvidosos, necessários à solução da lide, nos termos do art. 18 do Decreto nº 70.235/72. São desnecessárias as diligências nos casos em que objetivarem uma reanálise dos documentos juntados aos autos ou a obtenção de novos documentos para comprovação dos custos e exclusões glosados pela fiscalização.
 GLOSAS DE CUSTOS NÃO COMPROVADOS. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. GLOSAS MOTIVADAS. PROCEDÊNCIA.
 Alegações genéricas de que as despesas estão relacionadas aos objetivos sociais da pessoa jurídica, bem assim, de que a documentação acostada aos autos seria hábil à comprovação dessas despesas não têm o condão de afastar o lançamento quando as glosas realizadas pela fiscalização foram individualizadas e devidamente motivadas.
 BENS DE NATUREZA PERMANENTE DEDUZIDOS COMO CUSTOS. IMPOSSIBILIDADE.
 A contabilização de gastos com reparos e manutenção de natureza permanente como custos operacionais contraria o disposto no art. 301 do Decreto nº 3.000/99. Referidos valores devem ser registrados no ativo permanente para posterior contabilização das despesas com depreciação/amortização.
 EXCLUSÕES INDEVIDAS AO LUCRO LÍQUIDO. AJUSTES DE DEPRECIAÇÃO NÃO COMPROVADOS. VARIAÇÃO CAMBIAL PASSIVA. REGIME DE CAIXA. EFETIVO PAGAMENTO. 
 A falta de comprovação das diferenças entre as taxas adotadas pela empresa incorporada e pela recorrente impede a exclusão dos ajustes a título de depreciação 
 Os valores relativos às variações cambiais passivas do programa de opção de compra de ações da fiscalizada, em favor de seus empregados, somente podem ser excluídos da apuração do lucro real na data do efetivo pagamento à matriz no exterior pois sujeitas ao regime de caixa.
 MULTA ISOLADA. EXIGÊNCIA CONCOMITÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 
 A multa isolada é cabível nos casos de falta de recolhimento de estimativas mensais de IRPJ, mas não pode ser exigida, de forma cumulativa, com a multa de ofício, aplicável aos casos de falta de pagamento do imposto, apurado de forma incorreta pelo contribuinte, no final do período base de incidência.
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. JUROS SELIC. INCIDÊNCIA SOBRE PRINCIPAL E MULTA DE OFÍCIO. PROCEDÊNCIA.
 A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de ofício proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de ofício, incidem juros de mora devidos à taxa Selic.
  Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
 Ano-calendário: 2010
 CSLL. LANÇAMENTO REFLEXO.
 Aplica-se a mesma solução dada ao litígio principal, IRPJ, em razão do lançamento estar apoiados nos mesmos elementos de convicção.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade e o pedido de diligência. No mérito, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso para cancelar a exigência de multa isolada, vencidos os Conselheiros Nelso Kichel, Milene de Araújo Macedo e Fernando Brasil de Oliveira Pinto que votaram por negar provimento integral ao recurso. Os Conselheiros José Eduardo Dornelas Souza, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, Amélia Wakako Morishita Yamamoto e Bianca Felícia Rothschild votaram por dar provimento parcial em maior extensão para também cancelar a incidência de juros sobre a multa de ofício, entendimento vencido por voto de qualidade. Designado redator do voto vencedor o Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza.
 
 (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente 
 
 (assinado digitalmente)
 Milene de Araújo Macedo - Relatora
 
 (assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza - Redator Designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Bianca Felícia Rothschild, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, José Eduardo Dornelas Souza, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, Milene de Araújo Macedo, Nelso Kichel e Roberto Silva Junior.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face do Acórdão nº 09-58.731, proferido pela 1ª Turma da DRJ/JFA que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação apresentada pela ora recorrente e manteve os autos de infração de IRPJ e CSLL, em que foi apurado crédito de IRPJ no valor de R$ 4.386.535,00 e CSLL de R$ 1.579.152,60, acrescidos de juros de mora e multa de ofício de 75%. 
Por bem relatar o ocorrido, valho-me do relatório elaborado pelo órgão julgador a quo, complementando-o ao final:
"Por meio do procedimento fiscal efetuado junto ao sujeito passivo em epígrafe, constante dos autos, foram lavrados os autos de infração de IRPJ e CSLL objeto da presente análise, nos quais foram apuradas as seguintes infrações à legislação tributária:
- Custos, Despesas Operacionais e Encargos - Infração: Bens de Natureza Permanente deduzidos como custo. Bens de natureza permanente deduzidos indevidamente como custo, apurados conforme detalhadamente relatado do Termo de Verificação e Constatação de Irregularidades Fiscais e seus anexos, ... ;
- Custo dos Bens Vendidos e/ou Serviços Prestados - Infração: Custos não comprovados. Glosas de custo não comprovados, apurados conforme detalhadamente relatado no Termo de Verificação e Constatação de Irregularidades Fiscais e seus anexos, ... ;
- Exclusões/Compensações não autorizadas na Apuração do Lucro Real - Infração: Exclusões Indevidas. Exclusões indevidas do Lucro Líquido do período, na determinação do Lucro Real, apuradas conforme detalhadamente relatado do Termo de Verificação e Constatação de Irregularidades Fiscais e seus anexos, ... ;
- Multa ou Juros Isolados - Infração: Insuficiência de Recolhimento do IRPJ sobre a Base de Cálculo Estimada. Insuficiência de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, incidente sobre a base de cálculo estimada em função de balanços de redução, apurado conforme detalhadamente relatado do Termo de Verificação e Constatação de Irregularidades Fiscais e seus anexos, ... .
Consoante consta do Termo de Verificação e Constatação de Irregularidades Fiscais, no Ano-calendário de 2010, em decorrência das glosas apuradas pela Auditoria-Fiscal, o LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS ANTERIORES e a BASE DE CÁLCULO DA CSLL ANTES DA COMPENSAÇÃO DE BC NEGATIVA DE PERÍODOS ANTERIORES saltaram de R$ 88.823.264,72 (valor apurado pelo sujeito passivo) para R$ 113.889.178,97 (valor apurado pela Fiscalização). Todavia, considerando que o sujeito passivo possui Prejuízos Fiscais do IRPJ e valores de Base Negativa da CSLL de anos anteriores passíveis de serem compensados (vide Demonstrativo de Compensação de Prejuízos Fiscais do IRPJ e Demonstrativo da Base Negativa da CSLL extraídos do SAPLI, sistema da Receita Federal responsável pelo acompanhamento desses valores), compensamos de ofício o valor de R$ 7.519.774,27, sendo que o saldo compensado no período saltou de R$ 26.646.979,42 para R$ 34.166.753,69.
Foi lavrada multa de ofício no percentual de 75% e aplicado juros de mora à Taxa SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente.
A contribuinte apresentou impugnação, na qual, após um breve relato dos fatos, em síntese, assim alega:
- preliminarmente, alega Falta de Demonstração da Motivação, para logo em seguida aduzir a Necessidade da Realização de Diligência/Perícia dos Documentos que suportam as Razões de Direito;
- no mérito, defende a Regularidade das Deduções relacionadas às Despesas Operacionais da Impugnante - infração 1, sob os argumentos ali aduzidos;
- em seguida, também defende a Regularidade das Deduções relacionadas a Bens com vida útil inferior a um ano - infração 2, sob os argumentos ali aduzidos;
- prossegue defendendo a Regularidade das Deduções realizadas em sua DIPJ - infração 3, bem como dos Ajustes de Depreciação e Amortização no Lucro Líquido de 2010 - infração 3.1, e Da Variação Cambial/Bônus sobre valor pagos aos seus empregados -infração 3.2, conforme razões por ela ali aduzidas;
- alega ainda a Suficiência dos Recolhimentos Mensais por Estimativa do IRPJ e da CSLL - infração 4;
- suscita a Necessidade de Cancelamento da Compensação de Ofício do Prejuízo Fiscal do IRPJ e da Base Negativa da CSLL;
- aduz, por derradeiro, a Necessidade de Cancelamento da Multa de Ofício e a Inaplicabilidade dos Juros Selic sobre a Multa de Ofício.
Em resumo, alega que a referida autuação não pode prosperar, porquanto entende restar comprovado em sua defesa a regularidade de (i) todas as despesas e custos incorridos pela empresa, na medida em que aquelas são necessárias à sua atividade social e devidamente suportadas por documentação hábil e idônea, e estes têm prazo de vida útil inferior a um ano, sendo, portanto, dedutíveis da base de cálculo do IRPJ e da CSLL; (ii) todas as exclusões realizadas pela empresa em sua DIPJ/2011 referentes a ajustes de depreciação e amortização no Lucro Líquido do período e à variação cambial/bônus anual em favor dos seus colaboradores; e (iii) todos os recolhimentos a título de IRPJ e CSLL nas antecipações mensais e na apuração do fim do período, não havendo falta de recolhimento ou pagamento de tributo em espécie.
É o relatório."
Ao apreciar a impugnação na sessão realizada em 16/12/2015, a 1ª Turma da DRJ/JFA a julgou improcedente, conforme acórdão nº 09-58.731, assim ementado:
"Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2010
Deduções Indevidas. Glosa de Custos, Despesas Operacionais e Encargos. Bens Vendidos e/ou Serviços Prestados.
Cabe à empresa comprovar que o dispêndio, simultânea e inequivocamente, é lícito, necessário, usual, efetivo e documentado. A ausência ou falha em qualquer dos requisitos elencados impossibilita o incurso do ato ou fato econômico à categoria de despesa, permanecendo mero dispêndio, aquém da possibilidade de dedução no sistema jurídico-tributário de determinação do lucro tributável. Assim, correta a glosa dos valores indevidamente deduzidos na apuração do lucro tributável.
Deduções Indevidas. Glosa de Custos Não Comprovados. Bens de Natureza Permanente Deduzidos Como Custo.
No caso, face aos elementos coletados no curso do procedimento fiscal, apurou-se que a fiscalizada contabilizou indevidamente como custo operacional diversos valores que deveriam ter sido lançados no ativo permanente, para futura depreciação/amortização, ou seja, bens de natureza permanente foram deduzidos indevidamente como custo. Assim, correta a glosa dos valores indevidamente deduzidos na apuração do lucro tributável.
Exclusões Indevidas Não Autorizadas na Apuração do Lucro Real. Glosa. Ajustes de Depreciação.
A simples informação dos valores excluídos por meio de planilhas ou a mera transcrição dos valores contábeis não são suficientes para comprovar a legitimidade da exclusão. Intimada e reintimada a comprovar as exclusões procedidas, a contribuinte não logrou êxito em fazê-lo.
Exclusões Indevidas Não Autorizadas na Apuração do Lucro Real. Glosa. Variação Cambial.
Sendo adotado para o respectivo ano-calendário o regime de caixa, a empresa não poderia ter reconhecido as perdas decorrentes da variação cambial passiva no respectivo ano, porquanto ainda não houve a liquidação da obrigação que deu origem à variação cambial.
Multa ou Juros Isolados. Insuficiência de Recolhimento do IRPJ sobre a Base de Cálculo Estimada.
Insuficiência de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, incidente sobre a base de cálculo estimada em função de balanços de redução, decorrente das infrações apuradas no curso do procedimento fiscal.
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ano-calendário: 2010
Multa de Ofício. Imposição.
Cabível a imposição da multa de ofício no percentual de 75% quando demonstrado que o procedimento adotado pelo sujeito passivo enquadra-se nas disposições da legislação tributária aplicável à matéria.
Juros Selic. Incidência. Multa de Ofício. Possibilidade.
Os juros incidem sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições, e não simplesmente sobre tributos e contribuições. Portanto, como a multa decorre do tributo, sobre ela também deve incidir os juros.
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendário: 2010
Auto de Infração. Nulidade. Falta de Motivação. Não ocorrência.
Observados os requisitos essenciais de validade, prescritos no art. 142 do CTN e nos arts. 10 e 11 do Decreto n.° 70.235, de 6 de março de 1972, e não tendo se configurado qualquer das hipóteses de nulidade do art. 59 deste último decreto regulamentar, deve ser declarada a validade formal dos lançamentos em apreço, não havendo que se falar em nulidade por falta de motivação.
Pedido de Diligência/Perícia. Descabimento.
Descabe o pedido de Diligência/Perícia quando esse procedimento mostrar-se prescindível para a solução da lide, porquanto presentes nos autos todos os elementos necessários para que a autoridade julgadora forme sua convicção.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido"
Cientificada do Acórdão DRJ/JFA nº 09-58.731, em 06/01/2016, conforme Termo de Ciência por Abertura de Mensagem (fls. 2.896), a recorrente apresentou, em 04/02/2016, recurso voluntário (fls. 2.899 a 2.935) alegando, em síntese, as questões abaixo relacionadas, as quais serão detalhadas por ocasião do voto:
- Preliminarmente, alega a nulidade do lançamento fiscal por cerceamento do direito de defesa, em razão da ausência de motivação da autuação. Afirma que a autoridade fiscal não descreveu de forma individualizada os fatos e fundamentos das infrações, deixando de explicar o motivo pelo qual entendeu que as despesas comprovadas pela recorrente não eram usuais ou necessárias à sua atividade, ou mesmo, que os custos seriam referentes a bens cujo prazo de vida útil seria superior a um ano;
- Defende a necessidade de realização de diligência fiscal para análise dos documentos carreados aos autos, hábeis a comprovar a realização, efetividade e regularidade das despesas, bem assim, a origem das exclusões efetuadas ao lucro líquido na apuração do lucro real;
- Contesta a glosa das despesas operacionais sob o argumento que as despesas atendem aos requisitos de dedutibilidade por estarem umbilicalmente relacionadas com seu objeto social, serem essenciais e indispensáveis à manutenção de suas atividades. Discorda da afirmação de que suas alegações seriam genéricas pois demonstrou de forma específica e individualizada, inclusive com exemplos dos erros das autoridades fiscais nas glosas efetuadas;
- Refuta o fundamento da decisão recorrida de que os serviços descritos nas notas fiscais não permitem a análise da necessidade da despesa nem sua correlação com os contratos de prestação de serviços, sob o argumento que contratada poderia prestar outros serviços não descritos no contrato, conforme previsão contratual
- Discorda da afirmação da decisão recorrida que nenhum dos documentos juntados comprovaria a efetiva prestação dos serviços, uma vez que a recorrente possui todos comprovantes de pagamento relacionados às notas fiscais e contratos exigidos pela fiscalização. Cita exemplo de serviço essencial à atividade, cuja contratação e efetividade foram demonstrados e afirma que os documentos juntados à impugnação comprovam a efetividade em relação às demais operações;
- Alega que ao contrário do constatado pela decisão recorrida, além da escrituração fiscal declarações enviadas à RFB, é imprescindível a análise da natureza dos bens envolvidos, sendo certo que os bens glosados pela fiscalização possuem vida útil inferior a um ano ou foram aplicados em simples reparos ou manutenção, não sendo bens do seu ativo permanente;
- Afirma que procedeu corretamente com as exclusões relativas aos ajustes de depreciação, pois é proprietária do bem por incorporação, suportou o encargo econômico e realizou a operação em montante que não ultrapassou o valor total do bem, conforme indicado na auditoria independente feita em seu balanço;
- Contesta a glosa das exclusões realizadas pela fiscalização referentes à variação cambial dos bônus pagos a seus empregados mediante a entrega a eles de ações da matriz no exterior e a assunção da obrigação de pagar o valor das ações à matriz. Afirma que no momento da entrega das ações aos empregados a dívida tornou-se efetiva sendo totalmente dedutível, inclusive a parcela relativa à variação cambial, ainda que o pagamento à matriz não tenha sido realizado. Acrescenta que a fiscalização acabou por confundir duas operações totalmente distintas, pois a dívida assumida pela recorrente perante a Global-EUA em nada se relaciona com a liquidação do bônus perante os empregados da recorrente;
- Contesta a decisão recorrida que manteve a multa isolada decorrente da insuficiência dos recolhimentos mensais por estimativa, sob o argumento de que não cometeu nenhuma das infrações descritas na autuação fiscal, sendo, portanto, indevidas quaisquer exigências a título de complementação dos valores antecipados de IRPJ e CSLL
- Sob o mesmo argumento acima, requer o cancelamento das compensações de ofício do prejuízo fiscal e base de cálculo negativa;
- Afirma que não há que se falar em falta de recolhimento do IRPJ e CSLL e, consequentemente, a multa de ofício de 75% deve ser cancelada;
- Defende a improcedência da aplicação de juros Selic sobre a multa de ofício, em vista da ausência de previsão legal para cobrança.
É o relatório"

 Conselheira Milene de Araújo Macedo, Relatora
Do exame das peças processuais foi constatado que na procuração anexada aos autos às fls. 2.719, o recorrente outorgou poderes aos subscritores do recurso voluntário (fls. 2.899 a 2.935) para representá-lo perante a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional, não tendo sido localizado no processo outra procuração conferindo poderes a Vinícius Jucá Alves - OAB/SP - nº 206.993, Guilherme de Almeida Costa - OAB/SP nº 299.892 e Andreza Aparecida Streinterberger - OAB/SP nº 314.765, advogados signatários do recurso voluntário, para representar o contribuinte perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF. 
Dessa forma, por meio do despacho de saneamento de 17/02/2017, anexado às fls. 2.979 a 2.980, os autos foram enviados à unidade de jurisdição do contribuinte, para que o mesmo fosse intimado a apresentar procuração que conferiu poderes aos mencionados advogados para representá-lo perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.
Em atendimento à intimação da unidade preparadora, a recorrente anexou aos autos instrumento de procuração lavrado em 09/03/2017 (fls. 2.989 a 2.992), outorgando poderes aos signatários do recurso voluntário para representá-los perante o CARF. 
Assim, considerando que o recurso voluntário apresentado pela recorrente é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.
PRELIMINARES
Em sede de preliminares, a recorrente requer a decretação da nulidade do lançamento fiscal por cerceamento do direito de defesa, em razão da ausência de motivação da autuação. Afirma que a autoridade fiscal não descreveu de forma individualizada os fatos e fundamentos das infrações, deixando de explicar o motivo pelo qual entendeu que as despesas comprovadas pela recorrente não eram usuais ou necessárias à sua atividade, ou mesmo, que os custos seriam referentes a bens cujo prazo de vida útil seria superior a um ano;
Diversamente do alegado pela recorrente, da leitura do Termo de Verificação e Constatação de Irregularidades Fiscais, e seus anexos, é possível identificar, detalhadamente, as motivações das glosas. No Anexo 2 - Glosa de Custos Não Comprovados - Analítico (fls. 52 a 88) e no Anexo 3 - GLosa de Bens de Natureza Permanente Deduzidos Indevidamente como Custo - Analítico (fls. 90 a 92) foram discriminados para cada lançamento contábil, individualizadamente, a motivação da glosa do custo. Ainda que contrárias aos interesses da recorrente, as motivações das glosas foram devidamente descritas nos documentos de lançamento, sendo improcedentes as alegações de ofensa ao contraditório e à ampla defesa.
No recurso voluntário apresentado a recorrente defende a necessidade de conversão do julgamento em diligência, para realização de perícia contábil-fiscal com o escopo de analisar os documentos carreados aos autos, hábeis a comprovar a realização, efetividade e regularidade das despesas, bem assim, a origem das exclusões efetuadas ao lucro líquido na apuração do lucro real. Faz tal consideração após afirmar que a fiscalização não analisou com a devida cautela todos os documentos necessários e que são aptos a comprovar a realização, efetividade e regularidade das despesas glosadas.
Os arts. 16 e 18 do Decreto nº 70.235/72, ao tratarem das diligências no curso do processo administrativo fiscal, assim dispõem:
Art. 16. A impugnação mencionará:
[..]
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
[...]
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
De acordo com os dispositivos legais acima transcritos, as diligências e perícias podem ser solicitadas tanto pelo impugnante como pelo julgador e serão deferidas nos casos em que necessárias à solução da lide. Assim, via de regra as diligências se prestam a esclarecer pontos obscuros, controversos ou duvidosos, porém, no caso em questão, a recorrente requer a realização de diligência para que seja efetuada uma reanálise dos documentos juntados aos autos, bem assim, que sejam obtidos outros documentos porventura necessários à comprovação dos custos e exclusões glosados pela fiscalização.
Dessa forma, por entender que a análise da documentação acostada aos autos é suficiente para solução da lide, julgo desnecessária a realização de diligência/perícia e indefiro o pedido da recorrente. 

DO MÉRITO 
INFRAÇÃO 1 - CUSTOS NÃO COMPROVADOS
Defende a recorrente a regularidade das deduções relacionadas às suas despesas operacionais sob o argumento de que as despesas atendem aos requisitos de dedutibilidade por estarem umbilicalmente relacionadas com seu objeto social e serem essenciais e indispensáveis à manutenção de suas atividades. 
O art. 290 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), ao tratar dos custos de produção de bens e serviços vendidos, assim dispôs:
Art. 290. O custo de produção dos bens ou serviços vendidos compreenderá, obrigatoriamente (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 1º):
I - o custo de aquisição de matérias-primas e quaisquer outros bens ou serviços aplicados ou consumidos na produção, observado o disposto no artigo anterior;
II - o custo do pessoal aplicado na produção, inclusive de supervisão direta, manutenção e guarda das instalações de produção;
III - os custos de locação, manutenção e reparo e os encargos de depreciação dos bens aplicados na produção;
IV - os encargos de amortização diretamente relacionados com a produção;
V - os encargos de exaustão dos recursos naturais utilizados na produção.
Parágrafo único. A aquisição de bens de consumo eventual, cujo valor não exceda a cinco por cento do custo total dos produtos vendidos no período de apuração anterior, poderá ser registrada diretamente como custo (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 2º).

Em seguida, o art. 299 do mesmo diploma legal, definiu quais seriam as despesas necessárias a serem computadas na apuração do lucro operacional:
Art. 299. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47).
§ 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 1º).
§ 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 2º).
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às gratificações pagas aos empregados, seja qual for a designação que tiverem.

Da leitura dos dispositivos legais acima transcritos verifica-se que são dedutíveis na apuração do lucro real os custos e despesas operacionais necessários à atividade da empresa e manutenção da fonte produtora. Assim, com o objetivo de verificar a dedutibilidade dos custos e despesas, a fiscalização lavrou o Termo de Intimação Fiscal, de 23/05/2014, solicitando a apresentação de documentação comprobatória e a comprovação do efetivo pagamento dos lançamentos relacionados no Anexo I, do referido termo, sendo que para os lançamentos referentes à prestação de serviços foi também solicitada a comprovação da efetividade da prestação.
Nos Anexos I dos Termos de Intimação Fiscal de 28/08/2014 e 10/12/2014, a fiscalização relacionou novamente os lançamentos contábeis cuja documentação comprobatória tinha sido solicitada nos termos de intimação anteriores mas não havia sido apresentada a documentação por parte da empresa ou a documentação apresentada estava incompleta ou insuficiente. Nesses termos foi relacionado, para cada um dos lançamentos, na coluna "Providências" dos anexos, a documentação necessária à comprovação dos custos. No Termo de Intimação Fiscal de 29/04/2015 foi também solicitada a apresentação de documentação comprobatória dos lançamentos nele relacionados, bem assim, os contratos e os documentos comprobatórios da efetiva prestação do serviço e esclarecimentos sobre a finalidade do custos.
Após a análise da documentação apresentada pela recorrente em atendimento às intimações, restaram não comprovados os lançamentos relacionados no "Anexo 2 - Glosa de Custos Não Comprovados - Analítico". Para cada uma das glosas efetuadas a fiscalização relacionou na coluna "Observação " do anexo, a motivação da glosa do custo.
A recorrente afirma no recurso voluntário que as despesas estavam relacionadas a seus objetivos sociais, sendo portanto essenciais e indispensáveis à manutenção de suas atividades, bem assim, que a fiscalização teria confundido os conceitos de descrição genérica com descrição objetiva. A despeito das alegações da recorrente, da análise da documentação acostada aos autos não é possível identificar a necessidade dos custos glosados. No campo "Observações" do Anexo 2 ao auto de infração, constata-se que a descrição dos serviços nas notas fiscais apresentadas é, de fato, genérica, contendo termos que impossibilitam a verificação da necessidade das despesas à manutenção das atividades sociais, como por exemplo: "serv. de consultoria/dba/outsurcing", "construção de infra-estrutura externa", "elaboração de projetos", "serviços de consultoria em informática", "instalação", "serviço de instalação e configuração", etc.... Vale ressaltar que, apesar de ainda no curso da ação fiscal a recorrente ter sido cientificada da necessidade de apresentação de documentação complementar através das intimações a ela encaminhadas, não foi apresentada a documentação solicitada à fiscalização, bem assim, não foram anexados quaisquer documentos à impugnação e ao recurso voluntário hábeis à comprovação da necessidade dos custos glosados pela fiscalização.
Discorda a recorrente da afirmação da decisão a quo de que suas alegações na impugnação foram genéricas, pois teria demonstrado de forma específica e individualizada os motivos pelos quais não concordava com a autuação fiscal, inclusive com exemplos dos erros das autoridades fiscais nas glosas efetuadas. 
Não assiste razão à recorrente. Tanto na impugnação quanto no recurso voluntário, a recorrente limita-se a fazer alegações genéricas de que despesas estão relacionadas a seus objetivos sociais, bem assim, que teria sido fornecida a documentação de suporte aos lançamentos, como notas fiscais e contratos, sem contestar, especificamente, as motivações das glosas realizadas pela fiscalização e relacionadas na planilha constante do anexo 2 aos autos de infração. Nos únicos três exemplos citados no recurso voluntário, em que a recorrente defende-se especificamente dos itens 7, 13 e 1, referentes ao anexo A do Termo de Intimação Fiscal de 29/04/2015, também não lhe assiste razão:
- Item 7 do TIF de 29/04/2015: Custo de Instal. Data Center - 04/01/2010 - R$ 32.0000,00: A decisão recorrida considerou o custo indedutível pelos seguintes motivos: (i) a descrição na nota fiscal de serviços prestados não guardaria correlação com aquela constante no contrato de prestação de serviços; (ii) não teriam sido apresentados documentos comprobatórios da efetiva prestação do serviço; (iii) esclarecimentos de forma genérica e sem documentação comprobatória e (iv) gasto refere-se a bem do ativo permanente, o qual não se coaduna com custo/despesa operacional, devendo ser ativado para posterior depreciação/amortização. Em sua peça recursal, alega que a cláusula 1.1 do contrato de prestação de serviços apresentado demonstra que a contratada poderia prestar outros serviços não descritos que, se acordados entre as partes, fariam parte do contrato.
Apesar da decisão recorrida ter identificado diversos motivos pelos quais referido custo seria indedutível, a recorrente se limita a apontar a existência de cláusula contratual apta a permitir a prestação de serviços diversos dos originalmente contratados. Assim, ainda que se admita que os serviços prestados estariam contemplados com referida cláusula, subsistiriam as demais motivações da glosa, ou seja: falta de comprovação da efetiva prestação do serviço, falta de esclarecimentos específicos sobre a finalidade do gasto e, por fim, gastos com serviços de instalação de infraestrutura os quais devem ser ativados, não se identificando como custos/despesas operacionais.
- Item 13 do TIF de 29/04/2015: Custo de Instal. Terrestre - 19/04/2010 - R$ 43.718,30: A decisão recorrida afirmou que apesar das intimações a resposta da recorrente teria sido genérica e que não teriam sido apresentados documentos comprobatórios da efetiva prestação do serviço. Aduziu que o contrato, por si só, sem seus anexos, relatório ou outros documentos que comprovem a natureza do bem/serviço, não fariam prova quanto à dedutibilidade dos gastos.
A recorrente esclarece que a cláusula 1.1 do contrato de prestação de serviços demonstra que a contratada poderia prestar serviços eventuais não descritos no contrato original, bem assim, que a decisão recorrida é extremamente vaga pois teria deixado de identificar quais documentos além dos já apresentados seriam necessários para comprovar a regularidade das deduções. 
De igual forma ao decidido no item anterior, a existência de cláusula contratual prevendo a realização de serviços diversos dos originais não tem o condão de afastar a glosa efetuada pela fiscalização, porque não foi comprovada a efetividade dos serviços. Com relação aos argumentos de que a decisão teria sido genérica, sem identificar quais documentos além dos já apresentados seriam necessários para comprovação da regularidade das deduções, não assiste razão à recorrente. Consta da motivação da glosa para referido item no Anexo 2 à autuação, que a própria cláusula primeira do contrato previa a apresentação de relatórios técnicos com detalhamento de serviços e/ou testes realizados, entretanto, nenhum desses documentos foi apresentado à fiscalização. 
Alega ainda a recorrente que os argumentos da decisão de que os contratos não guardariam relação com os lançamentos, pois não teriam sido juntados seus anexos, ou não estariam registrados em cartório, não merecem prosperar pois eventuais valores pré-acordados pelas partes para alguns serviços não excluem a possibilidade de ajustes entre as partes para prevenir o enriquecimento sem causa.
De fato, eventuais valores pré-acordados pelas partes não excluem a possibilidade de ajustes e devem ser pagos para preservar a equidade e prevenir o enriquecimento ilícito, entretanto, os serviços prestados devem ser efetivamente comprovados, quer seja por meio de relatórios técnicos com detalhamento dos serviços, ou por qualquer outro meio de prova, de forma a permitir sua dedutibilidade.
- Item 1 do TIF de 29/04/2015: Custo de Instal. Data Center - 13/07/2010 - R$ 22.000,00: A decisão recorrida afirmou que a descrição dos serviços na nota fiscal foi genérica, inviabilizando o trabalho fiscal de averiguação da necessidade da despesa, bem como de sua natureza. Aduziu que o contrato, por si só, sem seus anexos, relatórios e outros documentos não faz prova quanto à dedutibilidade, todavia, apesar de intimada e reintimada, a recorrente limitou-se a responder de forma genérica, sem apresentar documentos que comprovassem suas alegações.
No recurso voluntário a recorrente esclarece que a cláusula 5.1 do contrato de prestação de serviços demonstra que a vigência do contrato se iniciou em 01/02/2010, assim , a nota fiscal de 13/07/2010 e os serviços ali constantes estão abrangidos pelo contrato. Refuta as afirmações da decisão recorrida de que nenhum dos documentos juntados comprovaria a efetiva prestação dos serviços descritos nas notas fiscais, uma vez que a recorrente possui todos os comprovantes de pagamento relacionados às notas fiscais e contratos exigidos pela fiscalização.
Novamente, não assiste razão à recorrente. Apesar da intimação enviada à recorrente em 29/04/2015, ter solicitado a apresentação de documentos que comprovassem a efetiva prestação do serviço, bem assim, esclarecimentos sobre a finalidade do gasto, a nota fiscal de serviços apresentada possui descrição genérica e não foi apresentado nenhum relatório ou planilha que comprovasse a efetiva prestação do serviço. 
Afirma a recorrente que possui todos os comprovantes de pagamento relacionados às notas fiscais e contratos exigidos pela fiscalização, conforme documento 6 anexado à impugnação, todavia, dentre os documentos anexados à impugnação de fls. 2.683 a 2.845 não foram anexados os citados comprovantes de pagamentos. Com o objetivo de comprovar suas alegações a recorrente transcreve exemplo de um serviço que classificou como essencial e necessário à sua atividade, cuja contratação e efetividade estariam plenamente comprovados pela documentação de suporte. Trata-se do item 1 Item 1 do TIF de 29/04/2015: Custo de Instal. Data Center - 13/07/2010 - R$ 22.000,00, acima analisado. Dessa forma, apesar de ter transcrito no recurso voluntário os esclarecimentos prestados à fiscalização, trecho do contrato de prestação de serviços firmado com a Allmax Tecnologia e Comunicação Empresarial Ltda, bem assim, cópia da nota fiscal de prestação de serviços e comprovante de pagamento, não foi apresentado nenhum relatório ou planilha que comprovasse a efetiva prestação do serviço.
Requer a recorrente, com fundamento no princípio da verdade material e da oficialidade, a análise de toda documentação acostada aos autos pois, uma vez comprovada a essencialidade, usualidade e necessidade dos serviços prestados à atividade da recorrente, a decisão recorrida deve ser reformada. Acrescenta que a autoridade fiscal teria ignorado a vinculação entre os pagamentos efetuados e a sua atividade fim, e a decisão recorrida sequer analisou referida documentação. 
Novamente, a recorrente pleiteia a reforma da decisão recorrida com argumentos genéricos. Considerando que a fiscalização identificou, individualizadamente, a motivação para cada uma das glosas efetuadas, a recorrente também deveria especificar os motivos pelos quais entende que a documentação acostada aos autos seria hábil a comprovar cada uma das glosas efetuadas. A simples alegação genérica de que teriam sido acostados aos autos documentos comprobatórios dos custos glosados, tais como contratos e comprovantes de pagamentos, sem identificá-los e vinculá-los às glosas efetuadas, não tem o condão de afastar as glosas realizadas pela fiscalização. 
Ademais, não foram acostados aos autos, seja em sede de impugnação ou recurso voluntário, novos documentos hábeis a modificar as conclusões da fiscalização, motivo pelo qual improcede o pedido da recorrente para que os julgadores, com fundamento nos princípios da verdade material e da oficialidade, verifique novamente a documentação já analisada pela fiscalização quando sequer foram contestadas identificados os pontos de discordância entre as motivações das glosas e as razões da recorrente . 
Diante do exposto, entendo que não merece reparos o acórdão recorrido que concluiu pela manutenção das glosas efetuadas pela fiscalização.
INFRAÇÃO 2 - BENS DE NATUREZA PERMANENTE DEDUZIDOS COMO CUSTOS
A recorrente insurge-se contra o acórdão da DRJ/JFA que decidiu que os gastos com reparos e manutenção foram indevidamente contabilizados como custo operacional, visto que tais valores deveriam ter sido lançados no ativo permanente para futura depreciação/amortização. 
Da leitura do "Anexo 4 - Glosa de Bens de Natureza Permanente Deduzidos Indevidamente Como Custo - Analítico" ao auto de infração, constata-se que a autoridade fiscal identificou que a recorrente contabilizou diversos bens de natureza permanente, com valores unitários superiores a R$ 326,61 e prazo de vida útil superior a um ano, os quais não poderiam ter sido deduzidos como custos/despesas, nos termos do art. 301 do Decreto nº 3.000/99:
Art. 301. O custo de aquisição de bens do ativo permanente não poderá ser deduzido como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a trezentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos, ou prazo de vida útil que não ultrapasse um ano (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 15, Lei nº 8.218, de 1991, art. 20, Lei nº 8.383, de 1991, art. 3º, inciso II, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 30).
§1 Nas aquisições de bens, cujo valor unitário esteja dentro do limite a que se refere este artigo, a exceção contida no mesmo não contempla a hipótese onde a atividade exercida exija utilização de um conjunto desses bens.
§ 2ºSalvo disposições especiais, o custo dos bens adquiridos ou das melhorias realizadas, cuja vida útil ultrapasse o período de um ano, deverá ser ativado para ser depreciado ou amortizado (Lei nº 4.506, de 1964, art. 45, § 1º).
No recurso voluntário apresentado a recorrente afirma que, ao contrário do constatado pela decisão recorrida, além da escrituração fiscal e declarações enviadas à RFB, é imprescindível a análise da natureza dos bens envolvidos, sendo certo que os bens glosados pela fiscalização possuem vida útil inferior a um ano ou foram aplicados em simples reparos ou manutenção, não sendo bens do seu ativo permanente. 
De fato, assiste razão à recorrente quando afirma ser imprescindível a análise da natureza dos bens envolvidos e foi, justamente após analisar a natureza dos bens, e os prazos de vida útil definidos pela Instrução Normativa SRF nº 162/98, alterada pela Instrução Normativa SRF nº 130/99, que a autoridade fiscal identificou que os bens adquiridos por meio das notas fiscais apresentadas pela recorrente possuíam vida útil superior a um ano e valores superiores a R$ 326,61.
Alega a recorrente em sua peça recursal a necessidade de realização de perícia para demonstrar que os itens glosados não duram mais que um ano. Conforme já decidido em sede de preliminares, as diligências e perícias se prestam a esclarecer pontos obscuros, controversos ou duvidosos, porém, no caso em questão, a recorrente requer a realização de perícia para produção de prova que de deveria ter sido por ela apresentada juntamente com a impugnação, nos termos do art. 16, inciso III, do Decreto nº 70.235/72:
Art. 16 A impugnação mencionará:
...
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
Dessa forma, considerando que não foram apresentados documentos comprobatórios de suas alegações, entendo que não merecer reparos a decisão recorrida que manteve as glosas efetuadas.

INFRAÇÃO 3 - EXCLUSÕES INDEVIDAS
Insurge-se a recorrente contra a infração relativa às exclusões indevidas na apuração do lucro real decorrentes dos ajustes de depreciação no lucro líquido e da variação cambial/bônus sobre os valores pagos a seus empregados.
Com relação aos ajustes de depreciação e amortização, esclarece que após análise global dos itens de seu ativo foram identificadas diferenças no saldo de depreciação acumulada, decorrentes da incorporação do ativo imobilizado da empresa "SAC Brasil" pela recorrente, quando foram utilizadas as informações dos ativos da empresa incorporada. Alega que as depreciações acumuladas destes itens levavam em conta taxas adotadas pela empresa originária, que foi incorporada em sua totalidade, mas continuou-se a calcular a depreciação com a informação original, entretanto, as taxas praticadas pela recorrente eram diferentes, o que levou a recorrente a promover um ajuste na depreciação acumulada destes itens. Aduz que para alguns itens as taxas de depreciação não estavam atualizadas, razão pela qual também foram ajustadas. 
Da análise da documentação anexada aos autos verifica-se que, apesar de intimada e reintimada a apresentar documentação comprobatória das exclusões relativas aos ajustes de depreciação, a recorrente limitou-se a encaminhar as planilhas elaboradas pela empresa, entretanto, não foi acostou nenhum documento que comprovasse a origem dos valores informados na planilha, não esclareceu do que se tratava os itens da planilha, nem forneceu explicações sobre os cálculos efetuados. Os únicos documentos encaminhados que supostamente suportariam as exclusões foram: alteração de seu contrato social, de 30/05/2008, tratando da incorporação da SAC Brasil II; relatório de auditoria independente realizada pela Ernst & Young Terco; e o instrumento particular de deliberação do sócio da SAC Brasil II, acerca de sua incorporação pela fiscalizada, porém, referidos documentos não fazem qualquer referência aos supostos ajustes de depreciação que constam da planilha enviada à fiscalização.
O art. 305 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99) trata da dedutibilidade das despesas com depreciação de bens do ativo permanente:
Art. 305 Poderá ser computada, como custo ou encargo, em cada período de apuração, a importância correspondente à diminuição do valor dos bens do ativo resultante do desgaste pelo uso, ação da natureza e obsolescência normal (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57).
§ 1º A depreciação será deduzida pelo contribuinte que suportar o encargo econômico do desgaste ou obsolescência, de acordo com as condições de propriedade, posse ou uso do bem (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 7º).
§ 2º A quota de depreciação é dedutível a partir da época em que o bem é instalado, posto em serviço ou em condições de produzir (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 8º).
§ 3º Em qualquer hipótese, o montante acumulado das quotas de depreciação não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 6º).
§ 4º O valor não depreciado dos bens sujeitos à depreciação, que se tornarem imprestáveis ou caírem em desuso, importará redução do ativo imobilizado (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 11).
§ 5º Somente será permitida depreciação de bens móveis e imóveis intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, inciso III).
Por sua vez , os arts. 309 e 310 do Decreto nº 3.000/99, dispõem sobre as quotas e taxas de depreciação aplicáveis sobre os bens depreciáveis:
Art. 309 A quota de depreciação registrável na escrituração como custo ou despesa operacional será determinada mediante a aplicação da taxa anual de depreciação sobre o custo de aquisição dos bens depreciáveis (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 1º).
§ 1º A quota anual de depreciação será ajustada proporcionalmente no caso de período de apuração com prazo de duração inferior a doze meses, e de bem acrescido ao ativo, ou dele baixado, no curso do período de apuração.
§ 2º A depreciação poderá ser apropriada em quotas mensais, dispensado o ajuste da taxa para os bens postos em funcionamento ou baixados no curso do mês.
§ 3º A quota de depreciação, registrável em cada período de apuração, dos bens aplicados exclusivamente na exploração de minas, jazidas e florestas, cujo período de exploração total seja inferior ao tempo de vida útil desses bens, poderá ser determinada, opcionalmente, em função do prazo da concessão ou do contrato de exploração ou, ainda, do volume da produção de cada período de apuração e sua relação com a possança conhecida da mina ou dimensão da floresta explorada (Lei nº 4.506, de 1964, arts. 57, § 14, e 59, § 2º).
Art. 310. A taxa anual de depreciação será fixada em função do prazo durante o qual se possa esperar utilização econômica do bem pelo contribuinte, na produção de seus rendimentos (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 2º).
§ 1º A Secretaria da Receita Federal publicará periodicamente o prazo de vida útil admissível, em condições normais ou médias, para cada espécie de bem, ficando assegurado ao contribuinte o direito de computar a quota efetivamente adequada às condições de depreciação de seus bens, desde que faça a prova dessa adequação, quando adotar taxa diferente (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 3º).
§ 2º No caso de dúvida, o contribuinte ou a autoridade lançadora do imposto poderá pedir perícia do Instituto Nacional de Tecnologia, ou de outra entidade oficial de pesquisa científica ou tecnológica, prevalecendo os prazos de vida útil recomendados por essas instituições, enquanto os mesmos não forem alterados por decisão administrativa superior ou por sentença judicial, baseadas, igualmente, em laudo técnico idôneo (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 4º).
§ 3º Quando o registro do imobilizado for feito por conjunto de instalação ou equipamentos, sem especificação suficiente para permitir aplicar as diferentes taxas de depreciação de acordo com a natureza do bem, e o contribuinte não tiver elementos para justificar as taxas médias adotadas para o conjunto, será obrigado a utilizar as taxas aplicáveis aos bens de maior vida útil que integrem o conjunto (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 12).
Assim, as quotas de depreciação dedutíveis como custo ou despesa operacional são determinadas mediante a aplicação da taxa anual de depreciação, fixada pela Receita Federal do Brasil em função do prazo de vida útil, sobre o custo de aquisição dos bens depreciáveis. É facultado ao contribuinte adotar taxa de depreciação efetivamente adequada às condições de depreciação de seus bens, entretanto, deve fazer prova dessa adequação.
No caso concreto, a recorrente alega que devem ser aceitas as exclusões realizadas por estarem relacionadas à diferença na taxa de depreciação utilizada por ele e pela empresa incorporada, entretanto, não foi apresentado nenhum documento que dê suporte às taxas adotadas.
Relativamente ao pedido de perícia contábil-fiscal, conforme já decidido em sede de preliminares, as diligências e perícias se prestam a esclarecer pontos obscuros, controversos ou duvidosos, porém, no caso em questão, a recorrente requer a realização de perícia para produção de prova que de deveria ter sido por ela apresentada juntamente com a impugnação, nos termos do art. 16, inciso III, do Decreto nº 70.235/72 
Diante do exposto, correta a decisão recorrida que manteve a infração referente às exclusões indevidas decorrentes dos ajustes de depreciação.
Contesta também a recorrente as glosas realizadas pela fiscalização referentes às exclusões da variação cambial dos bônus pagos a seus empregados mediante a entrega a eles de ações da matriz no exterior e a assunção da obrigação de pagar o valor das ações à matriz. Afirma que no momento da entrega das ações aos empregados a dívida tornou-se efetiva sendo totalmente dedutível, inclusive a parcela relativa à variação cambial, ainda que o pagamento à matriz não tenha sido realizado. Acrescenta que a fiscalização acabou por confundir duas operações totalmente distintas, pois a dívida assumida pela recorrente perante a Global-EUA em nada se relaciona com a liquidação do bônus perante os empregados da recorrente.
Consta da autuação que, intimada a justificar o motivo pelo qual teria realizado exclusão na apuração do lucro real no valor de R$ 2.894.364,18, a recorrente esclareceu a mesma seria referente à reversão de provisão registrada em período anterior para pagamento de bônus a seus empregados. Afirmou que o valor provisionado de R$ 2.559.675,77 foi pago em ações da companhia no exterior, emitidas diretamente pela Global Crossing Limited, e a recorrente ficou responsável pelo reembolso do valor à matriz. Acrescentou que o valor do bônus era controlado em dólares e, no momento do efetivo pagamento do bônus, o valor em dólares convertido em reais era de R$ 2.894.364,10, o qual se tornou uma dívida efetiva com a matriz no exterior. Assim, entendeu que o valor de R$ 336.011,60, referente à variação cambial do programa de opção de compra de ações da fiscalizada em favor de seus empregados deveria ser excluído da apuração do lucro real, apesar de ainda não ter efetuado reembolso do pagamento à matriz. 
O art. 30 da Medida Provisória 2.158-35/2001, ao tratar da tributação das variações monetárias em função da taxa de câmbio, assim dispõe:
Art. 30. A partir de 1o de janeiro de 2000, as variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, serão consideradas, para efeito de determinação da base de cálculo do imposto de renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, bem assim da determinação do lucro da exploração, quando da liquidação da correspondente operação.
 § 1o À opção da pessoa jurídica, as variações monetárias poderão ser consideradas na determinação da base de cálculo de todos os tributos e contribuições referidos no caput deste artigo, segundo o regime de competência.
§ 2o A opção prevista no § 1o aplicar-se-á a todo o ano-calendário.
§ 3o No caso de alteração do critério de reconhecimento das variações monetárias, em anos-calendário subseqüentes, para efeito de determinação da base de cálculo dos tributos e das contribuições, serão observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal.
De acordo com o dispositivo legal acima transcrito, as variações monetárias das obrigações das pessoas jurídicas, em função da taxa de câmbio, para efeito de apuração do IRPJ e CSLL, são consideradas quando da liquidação da operação, caso a contribuinte tenha optado pelo regime de caixa, ou pelo regime de competência.
No caso da recorrente, consta do Termo de Verificação que a contribuinte fez opção pelo regimes de caixa e tal fato é incontroverso. Assim, as variações cambiais somente podem ser computadas na apuração do lucro líquido por ocasião do efetivo reembolso à matriz no exterior, responsável pela outorga das ações.
Alega a recorrente que a liquidação da operação se deu no momento do efetivo pagamento do bônus, sendo que a totalidade da dívida em dólares convertida em reais, no montante de R$ 2.894.364,10, tornou-se uma dívida efetiva da recorrente, motivo pelo qual o valor poderia ter sido totalmente excluído da apuração do lucro real. Ora, diversamente do alegado pela recorrente, o que deu origem à variação cambial não foi o pagamento do bônus aos empregados, mas sim a dívida assumida pela recorrente junto à matriz no exterior pela outorga de suas ações em favor dos empregados. 
Assim, considerando que no ano-calendário de 2010 não foi efetuado o efetivo pagamento das variações cambiais, entendo que não merece reparos a decisão recorrida que concluiu pela manutenção das glosas efetuadas.
INFRAÇÃO 4 - INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO MENSAL DA ESTIMATIVA
A recorrente opõe-se ao acórdão a quo que manteve a multa isolada decorrente da insuficiência dos recolhimentos mensais por estimativa, sob o fundamento de que com o indeferimento do pleito da recorrente quanto aos itens anteriores, estaria mantida essa infração. 
No recurso voluntário a recorrente alega que não cometeu nenhuma das infrações descritas na autuação fiscal, sendo, portanto, indevidas quaisquer exigências a título de complementação dos valores antecipados de IRPJ e CSLL.
Tendo em vista que a presente infração tem como origem as diferenças entre as bases de cálculo mensais apuradas pela recorrente e pela fiscalização, e decorre da inclusão das infrações acima analisadas, as quais foram julgadas procedentes, não merece reparos o acórdão recorrido que manteve a exigência das multas isoladas por falta de recolhimento das estimativas mensais.
Aponta também a recorrente a necessidade de cancelamento das compensações de ofício do prejuízo fiscal e base de cálculo negativa realizadas pela fiscalização, bem assim, da multa de ofício de 75% aplicada, pois teria demonstrado no recurso a improcedência das infrações 1, 2 e 3. Diversamente do alegado pela recorrente, o presente acórdão decidiu pela procedência das infrações 1, 2 e 3, motivo pelo qual devem ser mantidas as compensações de ofício realizadas pela fiscalização e as multas de ofício aplicadas nos autos de infração.
Ao final do recurso, questiona a improcedência da aplicação de juros Selic sobre a multa de ofício, em vista da ausência de previsão legal para cobrança.
O art. 113 § 1º do Código Tributário Nacional, ao definir o que seria a obrigação tributária principal, assim estabeleceu:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
A obrigação tributária principal consiste na obrigação de "dar" uma importância em moeda, diferentemente das obrigações acessórias que tem por objeto as prestações positivas (fazer) ou negativas (deixar de fazer) determinado ato. Do comando legal acima transcrito infere-se que a obrigação tributária principal engloba tanto o pagamento do tributo quanto a penalidade pecuniária, no caso, a multa de ofício. 
Ao afirmar que a obrigação tributária principal extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente verifica-se que ambas são faces de uma mesma relação jurídica. O crédito tributário é a obrigação tributária quantificada pelo Fisco e constituída pelo lançamento, nos termos do art. 142 do CTN:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Nesse mesmo sentido, o art. 139 do Código Tributário Nacional, assim dispõe:
Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.
Em seguida, o art. 161 do Código Tributário Nacional determina:
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
O crédito tributário constituído nos lançamentos de ofício inclui o tributo, bem assim, as multas de ofício e, quando não pagos no vencimento sujeitam-se aos juros de mora. O parágrafo primeiro estabeleceu ainda que referidos juros são calculados à taxa de 1% ao mês nos casos em que a lei não dispuser de modo diverso.
Ocorre que o art. 61 da Lei nº 9.430/96 estabeleceu que os débitos com a União, quando decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 01/01/1997, estão sujeitos aos juros Selic quando não pagos nos prazos previstos:
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Medida Provisória nº 1.725, de 1998) (Vide Lei nº 9.716, de 1998)
Os débitos a que se referem a Lei nº 9.430/96 correspondem ao crédito tributário objeto do art. 161 do Código Tributário Nacional, visto sob a ótica do sujeito passivo. Conforme acima demonstrado, o crédito tributário compreende os tributos, bem assim, as multas de ofício previstas no art. 44 da Lei nº 9.430/96.
A jurisprudência deste Conselho é majoritária a favor da incidência dos juros Selic sobre a multa de ofício:
JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. TAXA SELIC.
A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora à taxa Selic.
(Acórdão nº 1301-001.976, Sessão de 05/04/2016)

JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
É escorreita a cobrança de juros, calculados à taxa Selic, sobre multa de ofício, nos termos do §3°do art. 61 da Lei n°9.430/96.
(Acórdão n° 1302-000.959, Sessão de 07/08/2012)
Assim, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário para manter a incidência de juros de mora sobre as multas de ofício.

DO REFLEXO DE CSLL
Aplica-se a solução dada ao litígio principal, IRPJ, em razão dos lançamentos estarem apoiados nos mesmos elementos de convicção.
CONCLUSÃO
Diante de todo o exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade e o pedido de diligência e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário. 

(assinado digitalmente)
Milene de Araújo Macedo
 
Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Redator Designado.

Em que pese o entendimento da ilustre Relatora quanto à possibilidade de exigência de multa isolada no caso em apreço, durante as discussões em sessão surgiu divergência que levou a conclusão diversa. Assim, passo a expor os fundamentos da divergência e as conclusões às quais chegaram o colegiado acerca dessa matéria.
A multa isolada aplicada tem como origem as diferenças entre as base de cálculo mensais apuradas pela recorrente e pela fiscalização, e decorre das glosas efetuadas em procedimento de fiscalização, que constatou entre outras infrações, deduções indevidas de despesas/custos na apuração do lucro real do período. Não decorre do não recolhimento de estimativas mensais apuradas e declaradas pelo contribuinte optante do lucro real anual.
Penso que as discussões relacionadas à aplicação da multa isolada devem levar em conta o motivo que levou a autoridade fiscal a aplicá-la, pois ela não se destina a punir casos de omissão de receita, deduções indevidas de despesas, exclusões não autorizadas ou falta de adição ao lucro líquido. Nessas infrações, deve ser aplicada apenas a multa de ofício, ao contrário do que ocorre na hipótese do não recolhimento (total ou parcial) de estimativas mensais apuradas e declaradas pelo contribuinte optante do lucro real anual, onde se aplica a denominada multa isolada.
Isso porque, no meu sentir, a multa isolada foi instituída para punir apenas os contribuintes que, tendo optado pelo lucro real anual para cálculo do IRPJ e da CSLL, deixavam de recolher as estimativas mensais. É que encerrado o ano base, já não é juridicamente possível exigir as estimativas, vez que elas possuem natureza de antecipação do tributo a ser apurado no final do período. Assim, encerrado o período, o Fisco só pode exigir o valor devido e não as antecipações. Vale dizer, as estimativas só podem ser exigidas no curso do respectivo período de apuração.
Assim, para que a norma que determina o recolhimento do IRPJ e da CSLL por estimativa seja imperativa, e não reduzida a mera recomendação, instituiu-se a multa isolada, com o propósito específico de punir o descumprimento da norma que impõe a estes contribuintes o recolhimento mensal por estimativa.
Por isso, a aplicação da referida multa isolada deve limitar-se apenas ao caso em que foi concebida. Aplicá-la a casos de glosas de despesas efetuadas em procedimento de fiscalização, como é a hipótese dos presentes autos, é uma forma de exacerbar a penalidade sem previsão legal.
Ademais, existe entendimento de que a aplicação da multa de ofício afastaria, pelo princípio da consunção, a multa isolada. O E STJ tem decisões nesse sentido, das quais é exemplo a decisão proferida no REsp nº 1.496.354/PR. Confira-se sua ementa:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. MULTA ISOLADA E DE OFÍCIO. ART. 44 DA LEI N. 9.430/96 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.488/07). EXIGÊNCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO.
1. Recurso especial em que se discute a possibilidade de cumulação das multas dos incisos I e II do art. 44 da Lei n. 9.430/96 no caso de ausência do recolhimento do tributo.
2. Alegação genérica de violação do art. 535 do CPC. Incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.
3. A multa de ofício do inciso I do art. 44 da Lei n. 9.430/96 aplicase
aos casos de "totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata".
4. A multa na forma do inciso II é cobrada isoladamente sobre o valor do pagamento mensal: "a) na forma do art. 8° da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007) e b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no
caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei n. 11.488, de 2007)".
5. As multas isoladas limitam-se aos casos em que não possam ser exigidas concomitantemente com o valor total do tributo devido.
6. No caso, a exigência isolada da multa (inciso II) é absorvida pela multa de ofício (inciso I). A infração mais grave absorve aquelas de menor gravidade.
Princípio da consunção.
Recurso especial improvido.
(STJ, REsp 1496354/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015)
Do voto condutor da decisão, da lavra do eminente Ministro Humberto Martins, se pode extrair o trecho abaixo:
�Sistematicamente, nota-se que a multa do inciso II do referido artigo somente poderá´ ser aplicada quando não possível a multa do inciso I.
Destaca-se que o inadimplemento das antecipações mensais do imposto de renda não implicam, por si só, a ilação de que haverá tributo devido. Os recolhimentos mensais, ainda que configurem obrigações de pagar, não representam, no sentido técnico, o tributo em si. Este apenas será apurado ao final do ano calendário, quando ocorrer o fato gerador.
As hipóteses do inciso II, "a" e "b", em regra, não trazem novas hipóteses de cabimento de multa. A melhor exegese revela que não são multas distintas, mas apenas formas distintas de aplicação da multa do art. 44, em consequência de, nos caso ali descritos, não haver nada a ser cobrado a título de obrigação tributária principal.
As chamadas "multas isoladas", portanto, apenas servem aos casos em que não possam ser as multas exigidas juntamente com o tributo devido (inciso I), na medida em que são elas apenas formas de exigência das multas descritas no caput.
Esse entendimento é corolário da lógica do sistema normativo-tributário que pretende prevenir e sancionar o descumprimento de obrigações tributárias. De fato, a infração que se pretende repreender com a exigência isolada da multa (ausência de recolhimento mensal do IRPJ e CSLL por estimativa) é completamente abrangida por eventual infração que acarrete, ao final do ano calendário, o recolhimento a menor dos tributos, e que dê azo, assim, à cobrança da multa de forma conjunta.
Em se tratando as multas tributárias de medidas sancionatórias, aplica-se a lógica do princípio penal da consunção, em que a infração mais grave abrange aquela menor que lhe é preparatória ou subjacente.
O princípio da consunção (também conhecido como Princípio da Absorção) é aplicável nos casos em que há uma sucessão de condutas típicas com existência de um nexo de dependência entre elas. Segundo tal preceito, a infração mais grave absorve aquelas de menor gravidade.
Sob este enfoque, não pode ser exigida concomitantemente a multa isolada e a multa de ofício por falta de recolhimento de tributo apurado ao final do exercício e também por falta de antecipação sob a forma estimada. Cobra-se apenas a multa de oficio pela falta de recolhimento de tributo.�
Assim, ao abrigo do princípio da consunção, o não recolhimento da estimativa mensal pode ser visto como etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. A primeira conduta é, portanto, meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é, sem dúvida, a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação.
Logo, a interpretação do conflito de normas deve prestigiar a relevância do bem jurídico e não exclusivamente a grandeza da pena cominada, pois o ilícito de passagem não deve ser penalizado de forma mais gravosa do que o ilícito principal. É o que os penalistas, à propósito, denominam de "princípio da consunção".
 Conclusão
Com esses fundamentos, afasta-se a exigência da multa isolada pelo não recolhimento de estimativas, devendo ser mantida apenas a multa de ofício. 
 (assinado digitalmente)
José Eduardo Dornelas Souza
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EXCLUSOES INDEVIDAS AO LUCRO LIQUIDO. AJUSTES DE
DEPRECIACAO NAO COMPROVADOS. VARIACAO CAMBIAL
PASSIVA. REGIME DE CAIXA. EFETIVO PAGAMENTO.

A falta de comprovagdo das diferengas entre as taxas adotadas pela empresa
incorporada e pela recorrente impede a exclusdo dos ajustes a titulo de
depreciagao

Os valores relativos as variagcdes cambiais passivas do programa de opgao de
compra de agdes da fiscalizada, em favor de seus empregados, somente
podem ser excluidos da apuracdo do lucro real na data do efetivo pagamento
a matriz no exterior pois sujeitas ao regime de caixa.

MULTA ISOLADA. EXIGENCIA CONCOMITANCIA.
IMPOSSIBILIDADE.

A multa isolada ¢ cabivel nos casos de falta de recolhimento de estimativas
mensais de IRPJ, mas ndo pode ser exigida, de forma cumulativa, com a
multa de oficio, aplicavel aos casos de falta de pagamento do imposto,
apurado de forma incorreta pelo contribuinte, no final do periodo base de
incidéncia.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. JUROS SELIC.
INCIDENCIA SOBRE PRINCIPAL E MULTA DE OFICIO.
PROCEDENCIA.

A obrigacdo tributaria principal compreende tributo e multa de oficio
proporcional. Sobre o crédito tributdrio constituido, incluindo a multa de
oficio, incidem juros de mora devidos a taxa Selic.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuIDO - CSLL
Ano-calendario: 2010
CSLL. LANCAMENTO REFLEXO.

Aplica-se a mesma solugdo dada ao litigio principal, IRPJ, em razao do
langamento estar apoiados nos mesmos elementos de convicgao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em
rejeitar a preliminar de nulidade e o pedido de diligéncia. No mérito, por maioria de votos, dar
provimento parcial ao recurso para cancelar a exigéncia de multa isolada, vencidos os
Conselheiros Nelso Kichel, Milene de Aratijo Macedo e Fernando Brasil de Oliveira Pinto que
votaram por negar provimento integral ao recurso. Os Conselheiros Jos¢ Eduardo Dornelas
Souza, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, Amélia Wakako Morishita Yamamoto e Bianca
Felicia Rothschild votaram por dar provimento parcial em maior extensdo para também
cancelar a incidéncia de juros sobre a multa de oficio, entendimento vencido por voto de
qualidade. Designado redator do voto vencedor o Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza.

(assinado digitalmente)
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Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente

(assinado digitalmente)

Milene de Araujo Macedo - Relatora

(assinado digitalmente)
José Eduardo Dornelas Souza - Redator Designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Amélia Wakako
Morishita Yamamoto, Bianca Felicia Rothschild, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, José
Eduardo Dornelas Souza, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, Milene de Araujo Macedo,
Nelso Kichel e Roberto Silva Junior.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto em face do Acordao n°® 09-58.731,
proferido pela 1* Turma da DRIJ/JFA que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
impugnagao apresentada pela ora recorrente e manteve os autos de infragao de IRPJ e CSLL,
em que foi apurado crédito de IRPJ no valor de R$ 4.386.535,00 ¢ CSLL de R$ 1.579.152,60,
acrescidos de juros de mora e multa de oficio de 75%.

Por bem relatar o ocorrido, valho-me do relatorio elaborado pelo 6rgao
julgador a quo, complementando-o ao final:

"Por meio do procedimento fiscal efetuado junto ao sujeito passivo em
epigrafe, constante dos autos, foram lavrados os autos de infracdo de IRPJ e CSLL
objeto da presente analise, nos quais foram apuradas as seguintes infracdes a
legislacdo tributaria:

- Custos, Despesas Operacionais e Encargos - Infracio: Bens de Natureza
Permanente deduzidos como custo. Bens de natureza permanente deduzidos
indevidamente como custo, apurados conforme detalhadamente relatado do Termo
de Verificagao e Constatagdo de Irregularidades Fiscais e seus anexos, ... ;

- Custo dos Bens Vendidos e/ou Servicos Prestados - Infracido: Custos nao
comprovados. Glosas de custo ndo comprovados, apurados conforme
detalhadamente relatado no Termo de Verificagdo e Constatacdo de Irregularidades
Fiscais e seus anexos, ... ;

- Exclusdoes/Compensacdes nao autorizadas na Apurac¢io do Lucro Real -
Infracio: Exclusoes Indevidas. Exclusdes indevidas do Lucro Liquido do periodo,
na determinacdo do Lucro Real, apuradas conforme detalhadamente relatado do
Termo de Verificagdo e Constatacao de Irregularidades Fiscais e seus anexos, ... ;
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- Multa ou Juros Isolados - Infracido: Insuficiéncia de Recolhimento do
IRPJ sobre a Base de Calculo Estimada. Insuficiéncia de recolhimento do
Imposto de Renda Pessoa Juridica, incidente sobre a base de calculo estimada em
funcdo de balangos de redugdo, apurado conforme detalhadamente relatado do
Termo de Verificagdo e Constatacao de Irregularidades Fiscais e seus anexos, ... .

Consoante consta do Termo de Verificagdo e Constatagdo de Irregularidades
Fiscais, no Ano-calendario de 2010, em decorréncia das glosas apuradas pela
Auditoria-Fiscal, o LUCRO REAL ANTES DA COMPENSACAO DE
PREJUIZOS FISCAIS ANTERIORES ¢ a BASE DE CALCULO DA CSLL
ANTES DA COMPENSACAO DE BC NEGATIVA DE PERIODOS
ANTERIORES saltaram de R$ 88.823.264,72 (valor apurado pelo sujeito passivo)
para R$ 113.889.178,97 (valor apurado pela Fiscalizagdo). Todavia, considerando
que o sujeito passivo possui Prejuizos Fiscais do IRPJ e valores de Base Negativa da
CSLL de anos anteriores passiveis de serem compensados (vide Demonstrativo de
Compensacao de Prejuizos Fiscais do IRPJ e Demonstrativo da Base Negativa da
CSLL extraidos do SAPLI, sistema da Receita Federal responsavel pelo
acompanhamento desses valores), compensamos de oficio o valor de R$
7.519.774,27, sendo que o saldo compensado no periodo saltou de R$ 26.646.979,42
para RS 34.166.753,69.

Foi lavrada multa de oficio no percentual de 75% e aplicado juros de mora a
Taxa SELIC, para titulos federais, acumulada mensalmente.

A contribuinte apresentou impugnagdo, na qual, apoés um breve relato dos
fatos, em sintese, assim alega:

- preliminarmente, alega Falta de Demonstragdo da Motivagao, para logo em
seguida aduzir a Necessidade da Realizagdo de Diligéncia/Pericia dos Documentos
que suportam as Razdes de Direito;

- no mérito, defende a Regularidade das Dedugdes relacionadas as Despesas
Operacionais da Impugnante - infra¢do 1, sob os argumentos ali aduzidos;

- em seguida, também defende a Regularidade das Dedugdes relacionadas a
Bens com vida util inferior a um ano - infracao 2, sob os argumentos ali aduzidos;

- prossegue defendendo a Regularidade das Dedugdes realizadas em sua DIPJ
- infragdo 3, bem como dos Ajustes de Depreciacdo e¢ Amortizagdo no Lucro
Liquido de 2010 - infracdo 3.1, e Da Variagdo Cambial/Bonus sobre valor pagos aos
seus empregados -infragdo 3.2, conforme razdes por ela ali aduzidas;

- alega ainda a Suficiéncia dos Recolhimentos Mensais por Estimativa do
IRPJ e da CSLL - infragéo 4;

- suscita a Necessidade de Cancelamento da Compensagdo de Oficio do
Prejuizo Fiscal do IRPJ e da Base Negativa da CSLL;

- aduz, por derradeiro, a Necessidade de Cancelamento da Multa de Oficio e a
Inaplicabilidade dos Juros Selic sobre a Multa de Oficio.

Em resumo, alega que a referida autuagdo ndo pode prosperar, porquanto
entende restar comprovado em sua defesa a regularidade de (i) todas as despesas ¢
custos incorridos pela empresa, na medida em que aquelas sdo necessarias a sua
atividade social e devidamente suportadas por documentagdo habil e idonea, e estes
tém prazo de vida util inferior a um ano, sendo, portanto, dedutiveis da base de
calculo do IRPJ e da CSLL; (ii) todas as exclusdes realizadas pela empresa em sua

4
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DIPJ/2011 referentes a ajustes de depreciagdo ¢ amortizagdo no Lucro Liquido do
periodo e a variagdo cambial/bonus anual em favor dos seus colaboradores; e (iii)
todos os recolhimentos a titulo de IRPJ e CSLL nas antecipagdes mensais € na
apurag¢do do fim do periodo, ndo havendo falta de recolhimento ou pagamento de
tributo em espécie.

E o relatorio.”

Ao apreciar a impugnacao na sessao realizada em 16/12/2015, a 1* Turma da
DRIJ/JFA a julgou improcedente, conforme acordao n® 09-58.731, assim ementado:

"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2010

DEDUCOES INDEVIDAS. GLOSA DE CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E
ENCARGOS. BENS VENDIDOS E/OU SERVICOS PRESTADOS.

Cabe a empresa comprovar que o dispéndio, simultdnea e inequivocamente, € licito,
necessario, usual, efetivo ¢ documentado. A auséncia ou falha em qualquer dos
requisitos elencados impossibilita o incurso do ato ou fato econémico a categoria de
despesa, permanecendo mero dispéndio, aquém da possibilidade de deducdo no
sistema juridico-tributario de determinagdo do lucro tributavel. Assim, correta a
glosa dos valores indevidamente deduzidos na apuragéo do lucro tributavel.

DEDUCOES INDEVIDAS. GLOSA DE CUSTOS NAO COMPROVADOS. BENS DE
NATUREZA PERMANENTE DEDUZIDOS COMO CUSTO.

No caso, face aos elementos coletados no curso do procedimento fiscal, apurou-se
que a fiscalizada contabilizou indevidamente como custo operacional diversos
valores que deveriam ter sido langados no ativo permanente, para futura
depreciagdo/amortizagdo, ou seja, bens de natureza permanente foram deduzidos
indevidamente como custo. Assim, correta a glosa dos valores indevidamente
deduzidos na apuragdo do lucro tributavel.

EXCLUSOES INDEVIDAS NAO AUTORIZADAS NA APURACAO DO LUCRO REAL.
GLOSA. AJUSTES DE DEPRECIACAO.

A simples informagdo dos valores excluidos por meio de planilhas ou a mera
transcrigdo dos valores contabeis ndo sdo suficientes para comprovar a legitimidade
da exclusdo. Intimada e reintimada a comprovar as exclusdes procedidas, a
contribuinte ndo logrou éxito em fazé-lo.

EXCLUSOES INDEVIDAS NAO AUTORIZADAS NA APURACAO DO LUCRO REAL.
GLOSA. VARIACAO CAMBIAL.

Sendo adotado para o respectivo ano-calendario o regime de caixa, a empresa ndo
poderia ter reconhecido as perdas decorrentes da variagdo cambial passiva no
respectivo ano, porquanto ainda ndo houve a liquidacdo da obrigacdo que deu
origem a varia¢do cambial.

MULTA OU JUROS ISOLADOS. INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ
SOBRE A BASE DE CALCULO ESTIMADA.

Insuficiéncia de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Juridica, incidente sobre
a base de calculo estimada em funcdo de balancos de reducdo, decorrente das
infragdes apuradas no curso do procedimento fiscal.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2010
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MULTA DE OFic10. IMPOSICAO.

Cabivel a imposi¢cdo da multa de oficio no percentual de 75% quando demonstrado
que o procedimento adotado pelo sujeito passivo enquadra-se nas disposi¢des da
legislacdo tributaria aplicavel a matéria.

JUROS SELIC. INCIDENCIA. MULTA DE OFiCIO. POSSIBILIDADE.

Os juros incidem sobre débitos decorrentes de tributos e contribuigdes, € nao
simplesmente sobre tributos e contribui¢des. Portanto, como a multa decorre do
tributo, sobre ela também deve incidir os juros.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2010
AUTO DE INFRACAO. NULIDADE. FALTA DE MOTIVACAO. NAO OCORRENCIA.

Observados os requisitos essenciais de validade, prescritos no art. 142 do CTN e nos
arts. 10 ¢ 11 do Decreto n.° 70.235, de 6 de margo de 1972, ¢ ndo tendo se
configurado qualquer das hipdteses de nulidade do art. 59 deste tltimo decreto
regulamentar, deve ser declarada a validade formal dos langamentos em apreco, ndo
havendo que se falar em nulidade por falta de motivagao.

PEDIDO DE DILIGENCIA/PERICIA. DESCABIMENTO.

Descabe o pedido de Diligéncia/Pericia quando esse procedimento mostrar-se
prescindivel para a solugdo da lide, porquanto presentes nos autos todos os
elementos necessarios para que a autoridade julgadora forme sua convicgéo.

Impugnagdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido"

Cientificada do Acordiao DRIJ/JFA n° 09-58.731, em 06/01/2016, conforme
Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem (fls. 2.896), a recorrente apresentou, em
04/02/2016, recurso voluntario (fls. 2.899 a 2.935) alegando, em sintese, as questdes abaixo
relacionadas, as quais serdo detalhadas por ocasido do voto:

- Preliminarmente, alega a nulidade do lancamento fiscal por cerceamento do
direito de defesa, em razdo da auséncia de motivacao da autuacdo. Afirma que a autoridade
fiscal ndo descreveu de forma individualizada os fatos e fundamentos das infragdes, deixando
de explicar o motivo pelo qual entendeu que as despesas comprovadas pela recorrente ndo
eram usuais ou necessarias a sua atividade, ou mesmo, que os custos seriam referentes a bens
cujo prazo de vida util seria superior a um ano;

- Defende a necessidade de realizagdo de diligéncia fiscal para andlise dos
documentos carreados aos autos, habeis a comprovar a realizacdo, efetividade e regularidade
das despesas, bem assim, a origem das exclusdes efetuadas ao lucro liquido na apuracdo do
lucro real;

- Contesta a glosa das despesas operacionais sob o argumento que as
despesas atendem aos requisitos de dedutibilidade por estarem umbilicalmente relacionadas
com seu objeto social, serem essenciais ¢ indispensaveis a manuten¢ao de suas atividades.
Discorda da afirmacdo de que suas alegacdes seriam genéricas pois demonstrou de forma
especifica e individualizada, inclusive com exemplos dos erros das autoridades fiscais nas

glosas efetuadas;
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- Refuta o fundamento da decis@o recorrida de que os servigos descritos nas
notas fiscais nao permitem a analise da necessidade da despesa nem sua correlagdo com os
contratos de prestacdo de servigos, sob o argumento que contratada poderia prestar outros
servicos nao descritos no contrato, conforme previsao contratual

- Discorda da afirmacdo da decisdo recorrida que nenhum dos documentos
juntados comprovaria a efetiva prestagdo dos servigos, uma vez que a recorrente possui todos
comprovantes de pagamento relacionados as notas fiscais e contratos exigidos pela
fiscalizacdao. Cita exemplo de servigo essencial a atividade, cuja contratacdo e efetividade
foram demonstrados e afirma que os documentos juntados a impugnacdo comprovam a
efetividade em relagdo as demais operagoes;

- Alega que ao contrario do constatado pela decisdo recorrida, além da
escrituracao fiscal declara¢des enviadas a RFB, ¢ imprescindivel a analise da natureza dos bens
envolvidos, sendo certo que os bens glosados pela fiscalizagdo possuem vida util inferior a um
ano ou foram aplicados em simples reparos ou manuten¢do, ndo sendo bens do seu ativo
permanente;

- Afirma que procedeu corretamente com as exclusdes relativas aos ajustes de
depreciagdo, pois ¢ proprietaria do bem por incorporacdo, suportou o encargo econdmico e
realizou a operagao em montante que ndo ultrapassou o valor total do bem, conforme indicado
na auditoria independente feita em seu balango;

- Contesta a glosa das exclusdes realizadas pela fiscalizacdo referentes a
variagdo cambial dos bonus pagos a seus empregados mediante a entrega a eles de acdes da
matriz no exterior ¢ a assunc¢ao da obrigacdo de pagar o valor das acdes a matriz. Afirma que
no momento da entrega das acdes aos empregados a divida tornou-se efetiva sendo totalmente
dedutivel, inclusive a parcela relativa a variagdo cambial, ainda que o pagamento a matriz nao
tenha sido realizado. Acrescenta que a fiscalizacdo acabou por confundir duas operagdes
totalmente distintas, pois a divida assumida pela recorrente perante a Global-EUA em nada se
relaciona com a liquidagao do bonus perante os empregados da recorrente;

- Contesta a decisdo recorrida que manteve a multa isolada decorrente da
insuficiéncia dos recolhimentos mensais por estimativa, sob o argumento de que ndo cometeu
nenhuma das infragdes descritas na autuagdo fiscal, sendo, portanto, indevidas quaisquer
exigeéncias a titulo de complementagao dos valores antecipados de IRPJ e CSLL

- Sob 0 mesmo argumento acima, requer o cancelamento das compensagoes
de oficio do prejuizo fiscal e base de célculo negativa;

- Afirma que nao hé que se falar em falta de recolhimento do IRPJ e CSLL e,
consequentemente, a multa de oficio de 75% deve ser cancelada;

- Defende a improcedéncia da aplicagdo de juros Selic sobre a multa de
oficio, em vista da auséncia de previsao legal para cobranga.

E o relatério”
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Voto Vencido

Conselheira Milene de Araujo Macedo, Relatora

Do exame das pecas processuais foi constatado que na procuracdo anexada aos
autos as fls. 2.719, o recorrente outorgou poderes aos subscritores do recurso voluntario (fls.
2.899 a 2.935) para representa-lo perante a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da
Fazenda Nacional, nao tendo sido localizado no processo outra procuracao conferindo poderes
a Vinicius Juca Alves - OAB/SP - n° 206.993, Guilherme de Almeida Costa - OAB/SP n°
299.892 e Andreza Aparecida Streinterberger - OAB/SP n° 314.765, advogados signatarios do
recurso voluntario, para representar o contribuinte perante o Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF.

Dessa forma, por meio do despacho de saneamento de 17/02/2017, anexado
as fls. 2.979 a 2.980, os autos foram enviados a unidade de jurisdi¢do do contribuinte, para que
o mesmo fosse intimado a apresentar procuragdo que conferiu poderes aos mencionados
advogados para representa-lo perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.

Em atendimento a intimagao da unidade preparadora, a recorrente anexou aos
autos instrumento de procuragdo lavrado em 09/03/2017 (fls. 2.989 a 2.992), outorgando
poderes aos signatarios do recurso voluntério para representa-los perante o CARF.

Assim, considerando que o recurso voluntario apresentado pela recorrente ¢
tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele conhego.

PRELIMINARES

Em sede de preliminares, a recorrente requer a decretacdo da nulidade do
lancamento fiscal por cerceamento do direito de defesa, em razdo da auséncia de motivagao da
autuagdo. Afirma que a autoridade fiscal ndo descreveu de forma individualizada os fatos e
fundamentos das infrag¢des, deixando de explicar o motivo pelo qual entendeu que as despesas
comprovadas pela recorrente ndo eram usuais ou necessarias a sua atividade, ou mesmo, que os
custos seriam referentes a bens cujo prazo de vida 0til seria superior a um ano;

Diversamente do alegado pela recorrente, da leitura do Termo de Verificagao
e Constatacao de Irregularidades Fiscais, e seus anexos, € possivel identificar, detalhadamente,
as motivacdes das glosas. No Anexo 2 - Glosa de Custos Nao Comprovados - Analitico (fls. 52
a 88) e no Anexo 3 - GLosa de Bens de Natureza Permanente Deduzidos Indevidamente como
Custo - Analitico (fls. 90 a 92) foram discriminados para cada langamento contébil,
individualizadamente, a motivacao da glosa do custo. Ainda que contrarias aos interesses da
recorrente, as motivagdes das glosas foram devidamente descritas nos documentos de
lancamento, sendo improcedentes as alegacdes de ofensa ao contraditorio e a ampla defesa.

No recurso voluntario apresentado a recorrente defende a necessidade de
conversao do julgamento em diligéncia, para realizacao de pericia contabil-fiscal com o escopo
de analisar os documentos carreados aos autos, habeis a comprovar a realizacdo, efetividade e
regularidade das despesas, bem assim, a origem das exclusdes efetuadas ao lucro liquido na
apuragdo do lucro real. Faz tal consideragdo ap6s afirmar que a fiscalizacdo ndo analisou com a
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devida cautela todos os documentos necessarios € que sdo aptos a comprovar a realizacao,
efetividade e regularidade das despesas glosadas.

Os arts. 16 e 18 do Decreto n°® 70.235/72, ao tratarem das diligéncias no curso
do processo administrativo fiscal, assim dispdem:

Art. 16. A impugnagdo mencionara:

[-]

1V - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o endereco e a qualifica¢do
profissional do seu perito. (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de
1993)

[]

Art. 18, A autoridade julgadora de primeira instdncia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizagdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou

impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
(Redacéo dada pela Lei n°® 8.748, de 1993)

De acordo com os dispositivos legais acima transcritos, as diligéncias e
pericias podem ser solicitadas tanto pelo impugnante como pelo julgador e serdo deferidas nos
casos em que necessarias a solugdo da lide. Assim, via de regra as diligéncias se prestam a
esclarecer pontos obscuros, controversos ou duvidosos, porém, no caso em questdo, a
recorrente requer a realizagdo de diligéncia para que seja efetuada uma reandlise dos
documentos juntados aos autos, bem assim, que sejam obtidos outros documentos porventura
necessarios a comprovacao dos custos e exclusdes glosados pela fiscalizagao.

Dessa forma, por entender que a andlise da documentacao acostada aos autos
¢ suficiente para solucdo da lide, julgo desnecessaria a realizacdo de diligéncia/pericia e
indefiro o pedido da recorrente.

DO MERITO
INFRACAO 1 - CUSTOS NAO COMPROVADOS

Defende a recorrente a regularidade das dedugdes relacionadas as suas
despesas operacionais sob o argumento de que as despesas atendem aos requisitos de
dedutibilidade por estarem umbilicalmente relacionadas com seu objeto social e serem
essenciais e indispensaveis a manuten¢do de suas atividades.

O art. 290 do Decreto n°® 3.000/99 (RIR/99), ao tratar dos custos de produgao
de bens e servigcos vendidos, assim dispds:
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Art. 290. O custo de produgdo dos bens ou servigos vendidos
compreenderd, obrigatoriamente (Decreto-Lei n°® 1.598, de 1977,

art. 13, § 19:

I -0 custo de aquisi¢cdo de matérias-primas e quaisquer outros
bens ou servigos aplicados ou consumidos na produgdo,
observado o disposto no artigo anterior;

II-0 custo do pessoal aplicado na producdo, inclusive de
supervisdo direta, manutengdo e guarda das instalagoes de
produgdo,

11 - os custos de locagdo, manutengdo e reparo e os encargos de
depreciagdo dos bens aplicados na produgdo;

1V - os encargos de amortizagdo diretamente relacionados com a
produgdo,

V - os encargos de exaustdo dos recursos naturais utilizados na
producgdo.

Paragrafo unico. A aquisi¢do de bens de consumo eventual, cujo
valor ndo exceda a cinco por cento do custo total dos produtos
vendidos no periodo de apuragdo anterior, podera ser registrada
diretamente como custo (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 13,

§29.

Em seguida, o art. 299 do mesmo diploma legal, definiu quais seriam as
despesas necessarias a serem computadas na apuragdo do lucro operacional:

Art. 299. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos
custos, necessarias a atividade da empresa e a manutengdo da
respectiva fonte produtora (Lei n® 4.506, de 1964, art. 47).

$ 1?9 Sdo necessarias as despesas pagas ou incorridas para a
realizag¢do das transagoes ou operagoes exigidas pela atividade
da empresa (Lei n® 4.506, de 1964, art. 47, § 1°).

$2° As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou
normais no tipo de transagoes, operacoes ou atividades da
empresa (Lein® 4.506, de 1964, art. 47, § 2°).

$ 3° O disposto neste artigo aplica-se também as gratificagoes
pagas aos empregados, seja qual for a designagdo que tiverem.

Da leitura dos dispositivos legais acima transcritos verifica-se que sao
dedutiveis na apuragdo do lucro real os custos e despesas operacionais necessarios a atividade
da empresa e manutengdo da fonte produtora. Assim, com o objetivo de verificar a
dedutibilidade dos custos e despesas, a fiscalizagdo lavrou o Termo de Intimacao Fiscal, de
23/05/2014, solicitando a apresentacdo de documentacdo comprobatéria e a comprovacgao do
efetivo pagamento dos langamentos relacionados no Anexo I, do referido termo, sendo que
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para os langamentos referentes a prestacdo de servigos foi também solicitada a comprovagao da
efetividade da prestacao.

Nos Anexos I dos Termos de Intimacgao Fiscal de 28/08/2014 ¢ 10/12/2014, a
fiscalizacdo relacionou novamente os langamentos contabeis cuja documentagdo comprobatoria
tinha sido solicitada nos termos de intimagdo anteriores mas ndao havia sido apresentada a
documentagdo por parte da empresa ou a documentagdo apresentada estava incompleta ou
insuficiente. Nesses termos foi relacionado, para cada um dos langamentos, na coluna
"Providéncias" dos anexos, a documentagdo necessaria a comprovacao dos custos. No Termo
de Intimagdo Fiscal de 29/04/2015 foi também solicitada a apresentacdo de documentagdo
comprobatoria dos lancamentos nele relacionados, bem assim, os contratos € os documentos
comprobatorios da efetiva prestagdo do servigo e esclarecimentos sobre a finalidade do custos.

Apos a andlise da documentagao apresentada pela recorrente em atendimento
as intimagdes, restaram ndo comprovados os langamentos relacionados no "Anexo 2 - Glosa de
Custos Nao Comprovados - Analitico". Para cada uma das glosas efetuadas a fiscalizagao
relacionou na coluna "Observacao " do anexo, a motivagao da glosa do custo.

A recorrente afirma no recurso voluntario que as despesas estavam
relacionadas a seus objetivos sociais, sendo portanto essenciais e indispensdveis & manutencao
de suas atividades, bem assim, que a fiscalizacdo teria confundido os conceitos de descrigao
genérica com descrigdo objetiva. A despeito das alegacdes da recorrente, da andlise da
documentagdo acostada aos autos nao € possivel identificar a necessidade dos custos glosados.
No campo "Observagdes" do Anexo 2 ao auto de infragdo, constata-se que a descrigdo dos
servicos nas notas fiscais apresentadas ¢, de fato, genérica, contendo termos que impossibilitam
a verificacdo da necessidade das despesas a manutencdo das atividades sociais, como por
exemplo: "serv. de consultoria/dba/outsurcing"”, "constru¢do de infra-estrutura externa",
"elaborag¢dao de projetos", "servigos de consultoria em informatica", "instalacdo", "servico de
instalagdo e configuracdo", etc.... Vale ressaltar que, apesar de ainda no curso da agado fiscal a
recorrente ter sido cientificada da necessidade de apresentacdo de documentagcdo complementar
através das intimacdes a ela encaminhadas, ndo foi apresentada a documentacdo solicitada a
fiscaliza¢dao, bem assim, nao foram anexados quaisquer documentos a impugnagao € ao recurso
voluntario habeis a comprovacao da necessidade dos custos glosados pela fiscalizagao.

Discorda a recorrente da afirmagado da decisdo a quo de que suas alegagdes na
impugnacao foram genéricas, pois teria demonstrado de forma especifica e individualizada os
motivos pelos quais nao concordava com a autuacao fiscal, inclusive com exemplos dos erros
das autoridades fiscais nas glosas efetuadas.

Nao assiste razdo a recorrente. Tanto na impugnacdo quanto no recurso
voluntario, a recorrente limita-se a fazer alegacdes genéricas de que despesas estdo
relacionadas a seus objetivos sociais, bem assim, que teria sido fornecida a documentagao de
suporte aos lancamentos, como notas fiscais e contratos, sem contestar, especificamente, as
motivacdes das glosas realizadas pela fiscalizagdo e relacionadas na planilha constante do
anexo 2 aos autos de infracdo. Nos unicos trés exemplos citados no recurso voluntario, em que
a recorrente defende-se especificamente dos itens 7, 13 e 1, referentes ao anexo A do Termo de
Intimacgao Fiscal de 29/04/2015, também nao lhe assiste razio:

- Item 7 do TIF de 29/04/2015: Custo de Instal. Data Center - 04/01/2010 -
R$ 32.0000,00: A decisdo recorrida considerou o custo indedutivel pelos seguintes motivos: (i)
a descri¢cdo na nota fiscal de servigos prestados ndo guardaria correlacdo com aquela constante
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no contrato de prestacdo de servigos; (i) ndo teriam sido apresentados documentos
comprobatorios da efetiva prestacdo do servico; (iii) esclarecimentos de forma genérica e sem
documentagdo comprobatoria e (iv) gasto refere-se a bem do ativo permanente, o qual ndo se
coaduna com custo/despesa operacional, devendo ser ativado para posterior
depreciacdo/amortizacdo. Em sua pega recursal, alega que a clausula 1.1 do contrato de
prestagdo de servigos apresentado demonstra que a contratada poderia prestar outros servigos
ndo descritos que, se acordados entre as partes, fariam parte do contrato.

Apesar da decisao recorrida ter identificado diversos motivos pelos quais
referido custo seria indedutivel, a recorrente se limita a apontar a existéncia de cléusula
contratual apta a permitir a prestacdo de servigos diversos dos originalmente contratados.
Assim, ainda que se admita que os servigos prestados estariam contemplados com referida
clausula, subsistiriam as demais motivacdes da glosa, ou seja: falta de comprovagao da efetiva
prestacdo do servigo, falta de esclarecimentos especificos sobre a finalidade do gasto e, por
fim, gastos com servicos de instalagdo de infraestrutura os quais devem ser ativados, nao se
identificando como custos/despesas operacionais.

- Item 13 do TIF de 29/04/2015: Custo de Instal. Terrestre - 19/04/2010 - R$
43.718,30: A decisdo recorrida afirmou que apesar das intimagdes a resposta da recorrente teria
sido genérica e que nao teriam sido apresentados documentos comprobatorios da efetiva
prestacdo do servigo. Aduziu que o contrato, por si sO, sem seus anexos, relatério ou outros
documentos que comprovem a natureza do bem/servico, ndo fariam prova quanto a
dedutibilidade dos gastos.

A recorrente esclarece que a clausula 1.1 do contrato de prestacao de servigos
demonstra que a contratada poderia prestar servicos eventuais ndo descritos no contrato
original, bem assim, que a decisdo recorrida ¢ extremamente vaga pois teria deixado de
identificar quais documentos além dos ja apresentados seriam necessarios para comprovar a
regularidade das dedugdes.

De igual forma ao decidido no item anterior, a existéncia de cldusula
contratual prevendo a realizacdo de servigos diversos dos originais ndo tem o conddo de afastar
a glosa efetuada pela fiscalizagao, porque nao foi comprovada a efetividade dos servigos. Com
relacdo aos argumentos de que a decisdo teria sido genérica, sem identificar quais documentos
além dos ja apresentados seriam necessarios para comprovacao da regularidade das deducdes,
ndo assiste razdo a recorrente. Consta da motivacdo da glosa para referido item no Anexo 2 a
autuagdo, que a propria clausula primeira do contrato previa a apresentacao de relatorios
técnicos com detalhamento de servigos e/ou testes realizados, entretanto, nenhum desses
documentos foi apresentado a fiscalizagao.

Alega ainda a recorrente que os argumentos da decisdo de que os contratos
nao guardariam relacdo com os lancamentos, pois nao teriam sido juntados seus anexos, ou nao
estariam registrados em cartdrio, ndo merecem prosperar pois eventuais valores pré-acordados
pelas partes para alguns servicos nao excluem a possibilidade de ajustes entre as partes para
prevenir o enriquecimento sem causa.

De fato, eventuais valores pré-acordados pelas partes ndao excluem a
possibilidade de ajustes e devem ser pagos para preservar a equidade e prevenir o
enriquecimento ilicito, entretanto, os servicos prestados devem ser efetivamente comprovados,
quer seja por meio de relatdrios técnicos com detalhamento dos servigos, ou por qualquer outro
meio de prova, de forma a permitir sua dedutibilidade.
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- Item 1 do TIF de 29/04/2015: Custo de Instal. Data Center - 13/07/2010 -
R$ 22.000,00: A decisdo recorrida afirmou que a descricdo dos servigos na nota fiscal foi
genérica, inviabilizando o trabalho fiscal de averiguagdo da necessidade da despesa, bem como
de sua natureza. Aduziu que o contrato, por si s6, sem seus anexos, relatorios e outros
documentos ndo faz prova quanto a dedutibilidade, todavia, apesar de intimada e reintimada, a
recorrente limitou-se a responder de forma genérica, sem apresentar documentos que
comprovassem suas alegacdes.

No recurso voluntario a recorrente esclarece que a clausula 5.1 do contrato de
prestacdo de servigos demonstra que a vigéncia do contrato se iniciou em 01/02/2010, assim , a
nota fiscal de 13/07/2010 e os servigos ali constantes estdo abrangidos pelo contrato. Refuta as
afirmacdes da decis@o recorrida de que nenhum dos documentos juntados comprovaria a
efetiva prestagao dos servicos descritos nas notas fiscais, uma vez que a recorrente possui todos
os comprovantes de pagamento relacionados as notas fiscais e contratos exigidos pela
fiscalizagao.

Novamente, ndo assiste razdo a recorrente. Apesar da intimagdo enviada a
recorrente em 29/04/2015, ter solicitado a apresentacao de documentos que comprovassem a
efetiva prestacdo do servigo, bem assim, esclarecimentos sobre a finalidade do gasto, a nota
fiscal de servicos apresentada possui descricao genérica e ndo foi apresentado nenhum relatério
ou planilha que comprovasse a efetiva prestacdo do servico.

Afirma a recorrente que possui todos os comprovantes de pagamento
relacionados as notas fiscais e contratos exigidos pela fiscaliza¢do, conforme documento 6
anexado a impugnagao, todavia, dentre os documentos anexados a impugnagao de fls. 2.683 a
2.845 ndo foram anexados os citados comprovantes de pagamentos. Com o objetivo de
comprovar suas alegacdes a recorrente transcreve exemplo de um servigo que classificou como
essencial e necessario a sua atividade, cuja contratacdo e efetividade estariam plenamente
comprovados pela documentacgdo de suporte. Trata-se do item 1 Item 1 do TIF de 29/04/2015:
Custo de Instal. Data Center - 13/07/2010 - R$ 22.000,00, acima analisado. Dessa forma,
apesar de ter transcrito no recurso voluntario os esclarecimentos prestados a fiscalizagdo,
trecho do contrato de prestacao de servigos firmado com a Allmax Tecnologia ¢ Comunicagao
Empresarial Ltda, bem assim, copia da nota fiscal de prestagdo de servicos e comprovante de
pagamento, ndo foi apresentado nenhum relatério ou planilha que comprovasse a efetiva
prestagdo do servigo.

Requer a recorrente, com fundamento no principio da verdade material e da
oficialidade, a andlise de toda documentacdo acostada aos autos pois, uma vez comprovada a
essencialidade, usualidade e necessidade dos servigos prestados a atividade da recorrente, a
decisdo recorrida deve ser reformada. Acrescenta que a autoridade fiscal teria ignorado a
vinculacdo entre os pagamentos efetuados e a sua atividade fim, e a decisdo recorrida sequer
analisou referida documentagao.

Novamente, a recorrente pleiteia a reforma da decisdo recorrida com
argumentos genéricos. Considerando que a fiscalizagdo identificou, individualizadamente, a
motivacdao para cada uma das glosas efetuadas, a recorrente também deveria especificar os
motivos pelos quais entende que a documentacdo acostada aos autos seria habil a comprovar
cada uma das glosas efetuadas. A simples alegacdo genérica de que teriam sido acostados aos
autos documentos comprobatérios dos custos glosados, tais como contratos e comprovantes de
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pagamentos, sem identifica-los e vinculd-los as glosas efetuadas, ndo tem o condao de afastar
as glosas realizadas pela fiscalizacao.

Ademais, ndo foram acostados aos autos, seja em sede de impugnagdo ou
recurso voluntario, novos documentos habeis a modificar as conclusdes da fiscalizagdao, motivo
pelo qual improcede o pedido da recorrente para que os julgadores, com fundamento nos
principios da verdade material e da oficialidade, verifique novamente a documentacao ja
analisada pela fiscalizacdo quando sequer foram contestadas identificados os pontos de
discordancia entre as motivagdes das glosas e as razdes da recorrente .

Diante do exposto, entendo que ndo merece reparos o acoérddo recorrido que
concluiu pela manutengdo das glosas efetuadas pela fiscalizacao.

INFRACAO 2 - BENS DE NATUREZA PERMANENTE DEDUZIDOS
COMO CUSTOS

A recorrente insurge-se contra o acorddo da DRIJ/JFA que decidiu que os
gastos com reparos € manutencao foram indevidamente contabilizados como custo operacional,
visto que tais valores deveriam ter sido lancados no ativo permanente para futura
depreciagdo/amortizacao.

Da leitura do "Anexo 4 - Glosa de Bens de Natureza Permanente Deduzidos
Indevidamente Como Custo - Analitico" ao auto de infragdo, constata-se que a autoridade
fiscal identificou que a recorrente contabilizou diversos bens de natureza permanente, com
valores unitarios superiores a R$ 326,61 e prazo de vida util superior a um ano, os quais ndo

poderiam ter sido deduzidos como custos/despesas, nos termos do art. 301 do Decreto n°
3.000/99:

Art. 301. O custo de aquisi¢do de bens do ativo permanente ndo
podera ser deduzido como despesa operacional, salvo se o bem
adquirido tiver valor unitario ndo superior a trezentos e vinte e
seis reais e sessenta e um centavos, ou prazo de vida util que ndo
ultrapasse um ano (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 15, Lei n°®
8.218, de 1991, art. 20, Lei n°® 8.383, de 1991, art. 3° inciso ll, e
Lei n®9.249, de 1995, art. 30).

$1 Nas aquisi¢oes de bens, cujo valor unitario esteja dentro do
limite a que se refere este artigo, a exce¢do contida no mesmo
ndo contempla a hipotese onde a atividade exercida exija
utiliza¢do de um conjunto desses bens.

$ 28Salvo disposi¢oes especiais, o custo dos bens adquiridos ou
das melhorias realizadas, cuja vida util ultrapasse o periodo de
um ano, devera ser ativado para ser depreciado ou amortizado
(Lein®4.506, de 1964, art. 45, § 1°).

No recurso voluntario apresentado a recorrente afirma que, ao contrario do
constatado pela decisdo recorrida, além da escrituragdo fiscal e declaragdes enviadas a RFB, ¢
imprescindivel a andlise da natureza dos bens envolvidos, sendo certo que os bens glosados
pela fiscaliza¢do possuem vida util inferior a um ano ou foram aplicados em simples reparos ou
manutenc¢do, ndo sendo bens do seu ativo permanente.
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De fato, assiste razao a recorrente quando afirma ser imprescindivel a analise
da natureza dos bens envolvidos e foi, justamente apds analisar a natureza dos bens, € 0s prazos
de vida util definidos pela Instru¢do Normativa SRF n°® 162/98, alterada pela Instrugdo
Normativa SRF n° 130/99, que a autoridade fiscal identificou que os bens adquiridos por meio
das notas fiscais apresentadas pela recorrente possuiam vida util superior a um ano e valores
superiores a R$ 326,61.

Alega a recorrente em sua peca recursal a necessidade de realizagdo de
pericia para demonstrar que os itens glosados nao duram mais que um ano. Conforme ja
decidido em sede de preliminares, as diligéncias e pericias se prestam a esclarecer pontos
obscuros, controversos ou duvidosos, porém, no caso em questdo, a recorrente requer a
realizacdo de pericia para producdo de prova que de deveria ter sido por ela apresentada
juntamente com a impugnagao, nos termos do art. 16, inciso III, do Decreto n°® 70.235/72:

Art. 16 A impugnagdo mencionard:

111 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta,
os pontos de discordadncia e as razées e provas que possuir;

Dessa forma, considerando que ndo foram apresentados documentos
comprobatorios de suas alegacdes, entendo que ndo merecer reparos a decisdo recorrida que
manteve as glosas efetuadas.

INFRACAO 3 - EXCLUSOES INDEVIDAS

Insurge-se a recorrente contra a infragdo relativa as exclusoes indevidas na
apuragdo do lucro real decorrentes dos ajustes de depreciagdo no lucro liquido e da variagdo
cambial/bonus sobre os valores pagos a seus empregados.

Com relacdo aos ajustes de depreciagdo e amortizagdo, esclarece que apos
analise global dos itens de seu ativo foram identificadas diferencas no saldo de depreciagao
acumulada, decorrentes da incorporagdo do ativo imobilizado da empresa "SAC Brasil" pela
recorrente, quando foram utilizadas as informagdes dos ativos da empresa incorporada. Alega
que as depreciagdes acumuladas destes itens levavam em conta taxas adotadas pela empresa
originaria, que foi incorporada em sua totalidade, mas continuou-se a calcular a depreciacdo
com a informacao original, entretanto, as taxas praticadas pela recorrente eram diferentes, o
que levou a recorrente a promover um ajuste na depreciacdo acumulada destes itens. Aduz que
para alguns itens as taxas de depreciacdo nao estavam atualizadas, razdo pela qual também
foram ajustadas.

Da analise da documentacdo anexada aos autos verifica-se que, apesar de
intimada e reintimada a apresentar documentagdo comprobatdria das exclusdes relativas aos
ajustes de depreciacdo, a recorrente limitou-se a encaminhar as planilhas elaboradas pela
empresa, entretanto, ndo foi acostou nenhum documento que comprovasse a origem dos
valores informados na planilha, ndo esclareceu do que se tratava os itens da planilha, nem
forneceu explicagdes sobre os calculos efetuados. Os unicos documentos encaminhados que
supostamente suportariam as exclusdes foram: alteragdo de seu contrato social, de 30/05/2008,
tratando da incorporagdo da SAC Brasil II; relatorio de auditoria independente realizada pela
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Ernst & Young Terco; e o instrumento particular de deliberagdo do soécio da SAC Brasil II,
acerca de sua incorporagao pela fiscalizada, porém, referidos documentos nao fazem qualquer
referéncia aos supostos ajustes de depreciagcdo que constam da planilha enviada a fiscalizacdo.

O art. 305 do Decreto n° 3.000/99 (RIR/99) trata da dedutibilidade das
despesas com depreciacdo de bens do ativo permanente:

Art. 305 Podera ser computada, como custo ou encargo, em
cada periodo de apuragdo, a importdncia correspondente a
diminui¢do do valor dos bens do ativo resultante do desgaste
pelo uso, agdo da natureza e obsolescéncia normal (Lei n® 4.506
de 1964, art. 57).

$ 1° A depreciagdo sera deduzida pelo contribuinte que suportar
o encargo economico do desgaste ou obsolescéncia, de acordo
com as condigoes de propriedade, posse ou uso do bem (Lei n°
4.506, de 1964, art. 57, § 7°).

$ 2° A quota de depreciagdo é dedutivel a partir da época em que
o bem é instalado, posto em servigo ou em condig¢oes de produzir
(Lei n°®4.506, de 1964, art. 57, § 8°).

$ 3% Em qualquer hipotese, o montante acumulado das quotas de
depreciagdo ndo podera ultrapassar o custo de aquisi¢do do bem
(Lei n°®4.506, de 1964, art. 57, § 6°).

$ 4° O valor nao depreciado dos bens sujeitos a depreciagdo,
que se tornarem imprestdveis ou cairem em desuso, importard
reducdo do ativo imobilizado (Lei n°® 4.506, de 1964, art. 57,

§11).

$ 5° Somente serd permitida depreciagdo de bens moveis e
imoveis intrinsecamente relacionados com a produgdo ou
comercializagcdo dos bens e servicos (Lei n® 9.249, de 1995, art.

13, inciso lll).

Por sua vez , os arts. 309 e 310 do Decreto n° 3.000/99, dispdoem sobre as
quotas e taxas de depreciacdo aplicaveis sobre os bens depreciaveis:

Art. 309 A quota de depreciagdo registravel na escrituracdo
como custo ou despesa operacional sera determinada mediante a
aplicagdo da taxa anual de depreciagdo sobre o custo de
aquisi¢do dos bens depreciaveis (Lei n° 4.506, de 1964, art. 57,

§19.

$ 1° A quota anual de depreciagdo sera ajustada
proporcionalmente no caso de periodo de apura¢do com prazo
de duragdo inferior a doze meses, e de bem acrescido ao ativo,
ou dele baixado, no curso do periodo de apuragao.

$ 2° A depreciagdo podera ser apropriada em quotas mensais,
dispensado o ajuste da taxa para os bens postos em
funcionamento ou baixados no curso do més.

$ 3% A quota de depreciagdo, registravel em cada periodo de
apuragdo, dos bens aplicados exclusivamente na exploragdo de
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minas, jazidas e florestas, cujo periodo de exploragdo total seja
inferior ao tempo de vida util desses bens, podera ser
determinada, opcionalmente, em fungdo do prazo da concessdo
ou do contrato de exploragdo ou, ainda, do volume da produgdo
de cada periodo de apuracdo e sua relacdo com a possanga
conhecida da mina ou dimensdo da floresta explorada (Lei n°
4.506, de 1964, arts. 57, § 14, e 59, § 2°).

Art. 310. A taxa anual de depreciagdo sera fixada em fun¢do do
prazo durante o qual se possa esperar utilizagdo economica do
bem pelo contribuinte, na produgdo de seus rendimentos (Lei n°
4.506, de 1964, art. 57, § 29).

$ 1? A Secretaria da Receita Federal publicara periodicamente o
prazo de vida util admissivel, em condi¢bes normais ou meédias,
para cada espécie de bem, ficando assegurado ao contribuinte o
direito de computar a quota efetivamente adequada as condi¢oes
de depreciagdo de seus bens, desde que faca a prova dessa
adequacgdo, quando adotar taxa diferente (Lei n® 4.506, de 1964,

art. 57, § 39.

$ 2° No caso de duvida, o contribuinte ou a autoridade
lancadora do imposto podera pedir pericia do Instituto Nacional
de Tecnologia, ou de outra entidade oficial de pesquisa cientifica
ou tecnologica, prevalecendo os prazos de vida util
recomendados por essas institui¢oes, enquanto os mesmos ndao
forem alterados por decisdo administrativa superior ou por
sentenga judicial, baseadas, igualmente, em laudo técnico idoneo
(Lei n®4.506, de 1964, art. 57, § 4°).

$ 3% Quando o registro do imobilizado for feito por conjunto de
instalagdo ou equipamentos, sem especificagdo suficiente para
permitir aplicar as diferentes taxas de depreciagcdo de acordo
com a natureza do bem, e o contribuinte ndo tiver elementos
para justificar as taxas médias adotadas para o conjunto, serd
obrigado a utilizar as taxas aplicaveis aos bens de maior vida
util que integrem o conjunto (Lei n° 4.506, de 1964, art. 57,

§12.

Assim, as quotas de depreciagdao dedutiveis como custo ou despesa
operacional sdo determinadas mediante a aplicacdo da taxa anual de depreciacao, fixada pela
Receita Federal do Brasil em fun¢do do prazo de vida util, sobre o custo de aquisi¢ao dos bens
depreciaveis. E facultado ao contribuinte adotar taxa de depreciacio efetivamente adequada as
condig¢des de depreciacao de seus bens, entretanto, deve fazer prova dessa adequacao.

No caso concreto, a recorrente alega que devem ser aceitas as exclusdes
realizadas por estarem relacionadas a diferenca na taxa de depreciagdo utilizada por ele e pela
empresa incorporada, entretanto, ndo foi apresentado nenhum documento que dé suporte as
taxas adotadas.

Relativamente ao pedido de pericia contabil-fiscal, conforme ja decidido em
sede de preliminares, as diligéncias e pericias se prestam a esclarecer pontos obscuros,
controversos ou duvidosos, porém, no caso em questdo, a recorrente requer a realizacdo de
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pericia para produgdo de prova que de deveria ter sido por ela apresentada juntamente com a
impugnagao, nos termos do art. 16, inciso III, do Decreto n°® 70.235/72

Diante do exposto, correta a decisdo recorrida que manteve a infragdo
referente as exclusdes indevidas decorrentes dos ajustes de depreciagao.

Contesta também a recorrente as glosas realizadas pela fiscalizagdo referentes
as exclusoes da variagdo cambial dos bonus pagos a seus empregados mediante a entrega a eles
de agdes da matriz no exterior e a assun¢do da obrigacdo de pagar o valor das agdes a matriz.
Afirma que no momento da entrega das acdes aos empregados a divida tornou-se efetiva sendo
totalmente dedutivel, inclusive a parcela relativa a variagdo cambial, ainda que o pagamento a
matriz ndo tenha sido realizado. Acrescenta que a fiscalizacdo acabou por confundir duas
operacdes totalmente distintas, pois a divida assumida pela recorrente perante a Global-EUA
em nada se relaciona com a liquidacdo do bonus perante os empregados da recorrente.

Consta da autuagdo que, intimada a justificar o motivo pelo qual teria
realizado exclusdo na apura¢dao do lucro real no valor de R$ 2.894.364,18, a recorrente
esclareceu a mesma seria referente a reversdao de provisdo registrada em periodo anterior para
pagamento de bonus a seus empregados. Afirmou que o valor provisionado de R$ 2.559.675,77
foi pago em agdes da companhia no exterior, emitidas diretamente pela Global Crossing
Limited, e a recorrente ficou responsavel pelo reembolso do valor a matriz. Acrescentou que o
valor do bonus era controlado em doélares e, no momento do efetivo pagamento do bdnus, o
valor em dolares convertido em reais era de R$ 2.894.364,10, o qual se tornou uma divida
efetiva com a matriz no exterior. Assim, entendeu que o valor de R$ 336.011,60, referente a
variacdo cambial do programa de opcao de compra de agdes da fiscalizada em favor de seus
empregados deveria ser excluido da apuracdo do lucro real, apesar de ainda nao ter efetuado
reembolso do pagamento a matriz.

O art. 30 da Medida Proviséria 2.158-35/2001, ao tratar da tributa¢ao das
variagdes monetarias em fun¢do da taxa de cambio, assim dispoe:

Art. 30. A partir de 1° de janeiro de 2000, as variagbes
monetarias dos direitos de crédito e das obrigagbes do
contribuinte, em fungdo da taxa de cambio, serdo consideradas,
para efeito de determinagdo da base de calculo do imposto de
renda, da contribuicdo social sobre o Iucro liquido, da
contribuicdo para o PIS/PASEP e COFINS, bem assim da
determinagédo do lucro da exploragao, quando da liquidacdo da
correspondente operagéo.

§1° A opcdo da pessoa juridica, as variagbes monetarias
poderdo ser consideradas na determinagdo da base de calculo
de todos os tributos e contribuicbes referidos no caput deste
artigo, segundo o regime de competéncia.

§2° A opgdo prevista no § 1° aplicar-se-4 a todo o ano-
calendario.

§ 3% No caso de alteragdo do critério de reconhecimento das
variagbes monetarias, em anos-calendario subseqlientes, para
efeito de determinagdo da base de calculo dos tributos e das
contribuicbes, serdo observadas as normas expedidas pela
Secretaria da Receita Federal.
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De acordo com o dispositivo legal acima transcrito, as variagdes monetarias
das obrigacdes das pessoas juridicas, em funcao da taxa de cambio, para efeito de apuracao do
IRPJ e CSLL, sdo consideradas quando da liquidagdo da operacdo, caso a contribuinte tenha
optado pelo regime de caixa, ou pelo regime de competéncia.

No caso da recorrente, consta do Termo de Verificagdo que a contribuinte fez
opcao pelo regimes de caixa e tal fato ¢ incontroverso. Assim, as variagcdes cambiais somente
podem ser computadas na apuragdo do lucro liquido por ocasido do efetivo reembolso a matriz
no exterior, responsavel pela outorga das agdes.

Alega a recorrente que a liquidacdo da operacdo se deu no momento do
efetivo pagamento do bonus, sendo que a totalidade da divida em dolares convertida em reais,
no montante de R$ 2.894.364,10, tornou-se uma divida efetiva da recorrente, motivo pelo qual
o valor poderia ter sido totalmente excluido da apuracdao do lucro real. Ora, diversamente do
alegado pela recorrente, o que deu origem a variagdo cambial ndo foi o pagamento do bonus
aos empregados, mas sim a divida assumida pela recorrente junto a matriz no exterior pela
outorga de suas acdes em favor dos empregados.

Assim, considerando que no ano-calendario de 2010 ndo foi efetuado o
efetivo pagamento das variagdes cambiais, entendo que ndo merece reparos a decisdo recorrida
que concluiu pela manuten¢ao das glosas efetuadas.

INFRACAO 4 - INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO MENSAL DA
ESTIMATIVA

A recorrente opde-se ao acérdao a quo que manteve a multa isolada
decorrente da insuficiéncia dos recolhimentos mensais por estimativa, sob o fundamento de
que com o indeferimento do pleito da recorrente quanto aos itens anteriores, estaria mantida
essa infragdo.

No recurso voluntario a recorrente alega que nao cometeu nenhuma das
infracdes descritas na autuacdo fiscal, sendo, portanto, indevidas quaisquer exigéncias a titulo
de complementagdo dos valores antecipados de IRPJ e CSLL.

Tendo em vista que a presente infragdo tem como origem as diferencas entre
as bases de calculo mensais apuradas pela recorrente e pela fiscalizagdo, e decorre da inclusao
das infragdes acima analisadas, as quais foram julgadas procedentes, ndo merece reparos o
acordao recorrido que manteve a exigéncia das multas isoladas por falta de recolhimento das
estimativas mensais.

Aponta também a recorrente a necessidade de cancelamento das
compensagdes de oficio do prejuizo fiscal e base de calculo negativa realizadas pela
fiscalizacdo, bem assim, da multa de oficio de 75% aplicada, pois teria demonstrado no recurso
a improcedéncia das infracdes 1, 2 e 3. Diversamente do alegado pela recorrente, o presente
acordao decidiu pela procedéncia das infracdes 1, 2 e 3, motivo pelo qual devem ser mantidas
as compensagoes de oficio realizadas pela fiscalizagdo e as multas de oficio aplicadas nos autos
de infracao.

Ao final do recurso, questiona a improcedéncia da aplicacdo de juros Selic
sobre a multa de oficio, em vista da auséncia de previsao legal para cobranca.
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O art. 113 § 1° do Cddigo Tributario Nacional, ao definir o que seria a
obrigacao tributaria principal, assim estabeleceu:

Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

A obrigagdo tributaria principal consiste na obrigacdo de "dar" uma
importancia em moeda, diferentemente das obrigacdes acessorias que tem por objeto as
prestagdes positivas (fazer) ou negativas (deixar de fazer) determinado ato. Do comando legal
acima transcrito infere-se que a obrigacdo tributaria principal engloba tanto o pagamento do
tributo quanto a penalidade pecuniaria, no caso, a multa de oficio.

Ao afirmar que a obrigac¢do tributdria principal extingue-se juntamente com o
crédito dela decorrente verifica-se que ambas sdo faces de uma mesma relacdo juridica. O
crédito tributério ¢ a obrigagdo tributaria quantificada pelo Fisco e constituida pelo langamento,
nos termos do art. 142 do CTN:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributario pelo lancamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigagdo correspondente, determinar a
materia tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicagcdo da
penalidade cabivel.

Nesse mesmo sentido, o art. 139 do Cddigo Tributirio Nacional, assim
dispde:

Art. 139. O crédito tributario decorre da obrigagdo principal e
tem a mesma natureza desta.

Em seguida, o art. 161 do Codigo Tributario Nacional determina:

Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da falta, sem prejuizo da imposi¢do das penalidades cabiveis e
da aplicagdo de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributdria.

$ 17 Se a lei ndo dispuser de modo diverso, os juros de mora sdo
calculados a taxa de um por cento ao més.

O crédito tributario constituido nos langamentos de oficio inclui o tributo,
bem assim, as multas de oficio e, quando ndo pagos no vencimento sujeitam-se aos juros de
mora. O paragrafo primeiro estabeleceu ainda que referidos juros sdo calculados a taxa de 1%
ao més nos casos em que a lei ndo dispuser de modo diverso.

Ocorre que o art. 61 da Lei n® 9.430/96 estabeleceu que os débitos com a
Unido, quando decorrentes de tributos e contribui¢des administrados pela Receita Federal do
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Brasil, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 01/01/1997, estdo sujeitos aos juros Selic
quando nao pagos nos prazos previstos:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legisla¢do especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto n°

7.212, de 2010)

$ 1° A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do
primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

$ 22 O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

$ 3% Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros
de mora calculados a taxa a que se refere o § 3° do art. 5° a
partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do
prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no
més de pagamento. (Vide Medida Proviséria n°® 1.725, de 1998)
(Vide Lein®9.716, de 1998)

Os débitos a que se referem a Lei n° 9.430/96 correspondem ao crédito
tributario objeto do art. 161 do Coédigo Tributario Nacional, visto sob a dtica do sujeito passivo.
Conforme acima demonstrado, o crédito tributario compreende os tributos, bem assim, as
multas de oficio previstas no art. 44 da Lei n° 9.430/96.

A jurisprudéncia deste Conselho ¢ majoritaria a favor da incidéncia dos juros
Selic sobre a multa de oficio:

JUROS MORATORIOS INCIDENTES SOBRE A MULTA DE OFICIO.
TAXA SELIC.

A obrigagdo tributaria principal surge com a ocorréncia do fato gerador e
tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniaria
decorrente do seu ndo pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional.
O crédito tributario corresponde a toda a obrigacdo tributdria principal,
incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir
os juros de mora a taxa Selic.

(Acordao n° 1301-001.976, Sessdo de 05/04/2016)

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO.

E escorreita a cobranga de juros, calculados a taxa Selic, sobre multa de
oficio, nos termos do §3°do art. 61 da Lei n°9.430/96.

(Acorddo n® 1302-000.959, Sessdo de 07/08/2012)

Assim, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntirio para
manter a incidéncia de juros de mora sobre as multas de oficio.
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DO REFLEXO DE CSLL

Aplica-se a solugdo dada ao litigio principal, IRPJ, em razdo dos langamentos
estarem apoiados nos mesmos elementos de convicgao.

CONCLUSAO

Diante de todo o exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade e o
pedido de diligéncia e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Milene de Aratjo Macedo

Voto Vencedor

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Redator Designado.

Em que pese o entendimento da ilustre Relatora quanto a possibilidade de
exigéncia de multa isolada no caso em aprego, durante as discussdes em sessdo surgiu
divergéncia que levou a conclusdo diversa. Assim, passo a expor os fundamentos da
divergéncia e as conclusodes as quais chegaram o colegiado acerca dessa matéria.

A multa isolada aplicada tem como origem as diferencas entre as base de
calculo mensais apuradas pela recorrente e pela fiscalizagdo, e decorre das glosas efetuadas em
procedimento de fiscalizagdo, que constatou entre outras infragdes, deducdes indevidas de
despesas/custos na apuracao do lucro real do periodo. Nao decorre do nao recolhimento de
estimativas mensais apuradas e declaradas pelo contribuinte optante do lucro real anual.

Penso que as discussdes relacionadas a aplicacdo da multa isolada devem
levar em conta o motivo que levou a autoridade fiscal a aplicé-la, pois ela ndo se destina a
punir casos de omissao de receita, dedugcdes indevidas de despesas, exclusdes nao autorizadas
ou falta de adi¢do ao lucro liquido. Nessas infragdes, deve ser aplicada apenas a multa de
oficio, ao contrario do que ocorre na hipotese do ndo recolhimento (total ou parcial) de
estimativas mensais apuradas e declaradas pelo contribuinte optante do lucro real anual,
onde se aplica a denominada multa isolada.

Isso porque, no meu sentir, a multa isolada foi instituida para punir apenas os
contribuintes que, tendo optado pelo lucro real anual para calculo do IRPJ e da CSLL,
deixavam de recolher as estimativas mensais. E que encerrado o ano base, ja ndo &
juridicamente possivel exigir as estimativas, vez que elas possuem natureza de antecipagao do
tributo a ser apurado no final do periodo. Assim, encerrado o periodo, o Fisco s6 pode exigir o
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valor devido e ndo as antecipagdes. Vale dizer, as estimativas s6 podem ser exigidas no curso
do respectivo periodo de apuragao.

Assim, para que a norma que determina o recolhimento do IRPJ e da CSLL
por estimativa seja imperativa, ¢ ndo reduzida a mera recomendacio, instituiu-se a multa
isolada, com o proposito especifico de punir o descumprimento da norma que impde a estes
contribuintes o recolhimento mensal por estimativa.

Por isso, a aplicacdo da referida multa isolada deve limitar-se apenas ao caso
em que foi concebida. Aplica-la a casos de glosas de despesas efetuadas em procedimento de
fiscalizagdo, como ¢ a hipotese dos presentes autos, ¢ uma forma de exacerbar a penalidade
sem previsao legal.

Ademais, existe entendimento de que a aplicagdo da multa de oficio afastaria,
pelo principio da consuncao, a multa isolada. O E STJ tem decisdes nesse sentido, das quais ¢
exemplo a decisdo proferida no REsp n° 1.496.354/PR. Confira-se sua ementa:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. VIOLACAO DO ART. 535
DO CPC. DEFICIENCIA DA FUNDAMENTACAO. SUMULA
284/STF. MULTA ISOLADA E DE OFICIO. ART. 44 DA LEI N.
9.430/96 (REDACAO DADA PELA LEI N. 11.488/07).
EXIGENCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE ~NO
CASO.

1. Recurso especial em que se discute a possibilidade de
cumulacdo das multas dos incisos I e Il do art. 44 da Lei n.
9.430/96 no caso de auséncia do recolhimento do tributo.

2. Alegagdo genérica de violagdo do art. 535 do CPC. Incidéncia
da Sumula 284 do Supremo Tribunal Federal.

3. A multa de oficio do inciso I do art. 44 da Lei n. 9.430/96
aplicase

aos casos de "totalidade ou diferenca de imposto ou contribuig¢do
nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaracdo inexata'.

4. A multa na forma do inciso Il ¢ cobrada isoladamente sobre o
valor do pagamento mensal: "a) na forma do art. 8° da Lei no
7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado,
ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na
declaragdo de ajuste, no caso de pessoa fisica; (Incluida pela Lei
n’11.488, de 2007) e b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar
de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou
base de calculo negativa para a contribui¢do social sobre o
lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no

caso de pessoa juridica. (Incluida pela Lei n. 11.488, de 2007)".

5. As multas isoladas limitam-se aos casos em que ndo possam
ser exigidas concomitantemente com o valor total do tributo
devido.
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6. No caso, a exigéncia isolada da multa (inciso 1) é absorvida
pela multa de oficio (inciso 1). A infragcdo mais grave absorve
aquelas de menor gravidade.

Principio da consungdo.
Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 1496354/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015)

Do voto condutor da decisdo, da lavra do eminente Ministro Humberto
Martins, se pode extrair o trecho abaixo:

“Sistematicamente, nota-se que a multa do inciso II do referido
artigo somente podera ser aplicada quando ndo possivel a multa
do inciso I.

Destaca-se que o inadimplemento das antecipagdes mensais do
imposto de renda ndo implicam, por si so, a ilagdo de que havera
tributo devido. Os recolhimentos mensais, ainda que configurem
obrigacdes de pagar, ndo representam, no sentido técnico, o
tributo em si. Este apenas sera apurado ao final do ano
calendario, quando ocorrer o fato gerador.

As hipoteses do inciso II, "a" e "b", em regra, ndo trazem novas
hipoteses de cabimento de multa. A melhor exegese revela que
ndo sdo multas distintas, mas apenas formas distintas de
aplica¢do da multa do art. 44, em consequéncia de, nos caso ali
descritos, ndo haver nada a ser cobrado a titulo de obrigacdo
tributaria principal.

As chamadas "multas isoladas", portanto, apenas servem aos
casos em que ndo possam ser as multas exigidas juntamente com
o tributo devido (inciso I), na medida em que s@o elas apenas
formas de exigéncia das multas descritas no caput.

Esse entendimento ¢ corolario da logica do sistema normativo-
tributario que pretende prevenir ¢ sancionar o descumprimento
de obrigacdes tributarias. De fato, a infragdo que se pretende
repreender com a exigéncia isolada da multa (auséncia de
recolhimento mensal do IRPJ e CSLL por estimativa) ¢
completamente abrangida por eventual infragdo que acarrete, ao
final do ano calendario, o recolhimento a menor dos tributos, e
que dé azo, assim, a cobranca da multa de forma conjunta.

Em se tratando as multas tributarias de medidas sancionatorias,
aplica-se a logica do principio penal da consuncdo, em que a
infracdo mais grave abrange aquela menor que lhe é preparatoria
ou subjacente.

O principio da consungao (também conhecido como Principio da
Absor¢do) ¢ aplicavel nos casos em que ha uma sucessdo de
condutas tipicas com existéncia de um nexo de dependéncia entre
elas. Segundo tal preceito, a infragdo mais grave absorve aquelas
de menor gravidade.
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Sob este enfoque, ndo pode ser exigida concomitantemente a
multa isolada e a multa de oficio por falta de recolhimento de
tributo apurado ao final do exercicio e também por falta de
antecipacdo sob a forma estimada. Cobra-se apenas a multa de
oficio pela falta de recolhimento de tributo.”

Assim, ao abrigo do principio da consungdo, o ndo recolhimento da
estimativa mensal pode ser visto como etapa preparatéria do ato de reduzir o imposto no final
do ano. A primeira conduta €, portanto, meio de execucdo da segunda. O bem juridico mais
importante €, sem duvida, a efetivacao da arrecadagdo tributéria, atendida pelo recolhimento do
tributo apurado ao fim do ano-calendario, e o bem juridico de relevancia secundéria ¢ a
antecipacao do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma
arrecadagao.

Logo, a interpretagao do conflito de normas deve prestigiar a relevancia do
bem juridico e ndo exclusivamente a grandeza da pena cominada, pois o ilicito de passagem
ndo deve ser penalizado de forma mais gravosa do que o ilicito principal. E o que os penalistas,
a proposito, denominam de "principio da consungdo".

Conclusao

Com esses fundamentos, afasta-se a exigéncia da multa isolada pelo ndo
recolhimento de estimativas, devendo ser mantida apenas a multa de oficio.

(assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza
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